
 

 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº008/2024 
 
Objeto solicitado: Contratação de artistas musicais para realização do tradicional Festejos de 
Padroeiro do Povoado de Varzinha, a ser realizado no dia 16 de agosto de 2024, no Povoado de 
Varzinha, no interior do Município de Santa Cruz. 
 
Prezado Senhores; 
 
Proposta de preços que faz, o cantor (KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, sediada à 
Rua Coronel Auris Coelho nº 45, Lagoa Nova, Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
54.581.063.0001-08, neste ato representado pelo Sr º. PABLO VICTOR JACOME GURGÉL, 
vem por meio desta apresentar-lhe, proposta de show artístico musical, conforme o objeto 
relacionado abaixo; 
 

Item Especificações Data do Show Und Quant V. Unit V. total 
01 Contratação de artistas musicais do CANTOR-

KELVY PABLO para realização do 
tradicional Festejos de Padroeiro do Povoado 
de Varzinha, a ser realizado no dia 16 de 
agosto de 2024, no Povoado de Varzinha, no 
interior do Município de Santa Cruz. 

 
 

16/08/2024 

 
 

Und  

 
 

01 

 
 

60.000,00 

 
 

60.000,00 

MEMORIA DE CALCULO DA PROPOSTA 
CUSTOS/DESPESAS VALOR 

CACHÊ DO ARTISTA CANTOR R$ 20.000,00 
CACHÊ DOS MÚSICOS/BANDA/EQUIPE TÉCNICA R$ 10.000,00 
TRANSPORTES (AÉREO OU TERRESTRE) R$ 3.000,00 
DESPESA COM DIÁRIA NA ESTRADA R$ 1.500,00 
DESPESA COM CAMARIM R$ 1.500,00 
DESPESA COM ALIMENTAÇÃO R$ 2.000,00 
DESPESA COM HOSPEDAGEM R$ 2.000,00 
DESPESA COM INSTRUMENTOS PIROTECNICA E EFEITOS R$ 2.000,00 
DESPESA COM ADMINISTRAÇÃO R$ 1.000,00 
IMPOSTOS R$ 3.000,00 
LUCROS DA EMPRESA R$ 10.000,00 
DEMAIS DESPESAS NÃO ESPECIFICADA, MÁS QUE PODERÁ 
OCORRER DURANTE O DESLOCAMENTO ATÉ A EXECUÇÃO DO 
EVENTO 

R$ 4.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 60.000,00 
OBS: A Discriminação de custo tem efeito legal com base no art. 94, parágrafo 2º da lei federal 
nº14.133/2021. 
DATA DO SHOW: 16 de Agosto de 2024 
DURAÇÃO DO SHOW: 2 horas 
LOCAL DO SHOW: POVOADO DE VARZINHA, INTERIOR DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ 
FORMA PAGAMENTO:  
 
Dados Bancários:  
 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS  
BANCO DO BRASIL 



 

 
 

AG: 2870-3 
CC: 22571-1 
PIX(CNPJ): 54581063000108 
 
BANCO CORA 
 
PIX(E-MAIL): KELVYPABLO@HOTMAIL.COM 
___________________________ 
 
Proposta válida por 60(sessenta) dias; 
Forma de pagamento: obs, no dia do evento 

 
Declaramos ainda, que em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a nossa 
proposta econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente 
data. 
 

Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto desta contratação e incluídos da composição dos preços ofertados. 
 

Natal/RN, 23 de julho de 2024. 
 
 

Atenciosamente; 
 
 
 

___________________________________ 
 

KELVY PABLO PROMOCOES ARTÍSTICAS 
PABLO VICTOR JÁCOME GURGEL 

(Representante Legal) 
 

KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.24 12:01:30 -03'00'



 

 
RELEESE 

Kelvy pablo tem 25 anos , é um artista brasileiro, nascido no estado do Rio Grande do 

Norte na cidade de Parnamirim/RN  

 

O artista por onde ele passa  

Leva seus fãs apaixonados pelo forró mais “picante”, cheio de letras ousadas o artista 

mostra que tem talento para agradar todos os apreciadores do forró desde o pé de serra ao 

forró mais romântico e atualizado. 

o ano de 2012 para muitos uma nova era e foi nesse movimento festivo e de grandes 

expectativas que kelvy pablo conseguiu uma oportunidade na música trabalhando 

inicialmente na produção de bandas no estado do RN em 12 de junho de 2013 um grupo 

de amigos reunidos formam uma banda, todos forrozeiros natos, daí vem a principal 

marca do artista, repertório sempre atualizado e diferenciado  

O tempo passou e a banda do artista deixou de ser uma banda de amigos para amigos  

E passa a se apresentar nas melhores casas de forró do RN, daí chega aos interiores do 

estado como Monte alegre, Assu, Jucurutu, Mossoró, extremoz, Espírito santo, várzea 

etc. e passa a ser paixão do público forrozeiro, 2024 após 10 anos de estrada o artista 

sente a necessidade de mudança e assina com um escritório profissional que passa a 

administrar a agenda de shows e a gerenciar o produto e o projeto “Kelvy pablo” 

 

No embalo do forró, a banda ensaia a todo vapor o seu mais novo repertório, destacando-

se como carro chefe as músicas, “Muído de vaquejada”, “Deixei de ser Eu”, e “largo a 

vaquejada não” 



 
 

Além de antigos clássicos do forró, a banda que é sediada em Natal/RN, já tem seu lugar 

de destaque no contexto da música regional e este mês em especial, apresenta-se em 

diversas cidades apostando num forró diferenciado.  

 

Kelvy pablo é vaneirão, kelvy pablo é vaquejada. Kelvy toca o que eles não tocam, mas 

ninguém toca o que kelvy toca. 

 

Natal/RN, 23 de Abril de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSAGRAÇÃO DA BANDA KELVY PABLO 

NO MEIO ARTISTICO 

 

Kelvy pablo tem 25 anos , é um artista brasileiro, nascido no estado do Rio Grande do 

Norte na cidade de Parnamirim/RN 

O artista por onde ele passa 

Leva seus fãs apaixonados pelo forró mais “picante”, cheio de letras ousadas o artista 

mostra que tem talento para agradar todos os apreciadores do forró desde o pé de 

serra ao forró mais romântico e atualizado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N  do CPF: o 125.145.614-69

Nome: KELVY PABLO DINAMERICO DANTAS

Data de Nascimento: 12/01/1999

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/01/2014

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).10:40:50 25/07/2024

Código de controle do comprovante: 357C.9204.CA60.4058

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

"Comprovante de Inscrição no CPF"
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Consumo-TUSD kWh           174,00  0,50961865             88,67              3,80             88,67 18,00             15,96  0,39599000 

Consumo-TE kWh           174,00  0,37735897             65,66              2,82             65,66 18,00             11,81  0,29322000 

Ilum. Púb. Municipal             17,98 
Multa-NF 107804571              2,47 
Juros-NF 107804571              1,43 
IPCA-NF-106284589              0,47 
IPCA-NF-107804571              0,40 

neoenergiacosern.com.br|Ligue grátis 116

 DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2ª VIA

 COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE
 RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250
 CNPJ 08.324.196/0001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

 CLASSIFICAÇÃO: B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL  TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monômia - Monofásico

 Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02

 NOME DO CLIENTE:

 KELVY PABLO DINAMERICO DANTAS
 CPF: 125.145.614-69    
 ENDEREÇO:

 RUA CANDIDO MARTINS DOS SANTOS 396 --A CS-396
 ROSA DOS VENTOS/AREA URBANA
 59141-730 PARNAMIRIM RN

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

2236834

CÓDIGO DO CLIENTE

7020821552

 DATAS DE LEITURAS  LEITURA ANTERIOR 07/12/2023  LEITURA ATUAL 09/01/2024  N° DE DIAS  33  PRÓXIMA LEITURA 06/02/2024

 NOTA FISCAL N° 110940307 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 09/01/2024

 Consulte pela Chave de Acesso em:

 https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta

 chave de acesso:

 2424 0108 3241 9600 0181 6600 0110 9403 0710 2526 5962

 Protocolo de autorização: 3242400000343167 - 10/01/2024 às 00:39:52
REF:MÊS/ANO

01/2024
VENCIMENTO

18/01/2024
TOTAL A PAGAR R$

             0,00 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no verso da fatura.

TRIBUTO  BASE DE     ALÍQUOTA    VALOR (R$)

                 CÁLCULO (R$)      (%)

 PIS            126,55    0,93              1,17 

 COFINS            126,55    4,31              5,45 

 ICMS            154,33   18,00             27,77 

CONSUMO / kWh

                                         CONSUMO FATURADO          N°DIAS FAT

JAN24         174  33

DEZ23         128  28

NOV23         136  30

OUT23         175  28

SET23         161  33

AGO23         149  30

JUL23         144  32

JUN23         218  29

MAI23         185  30

ABR23         186  32

MAR23         176  30

FEV23         132  29

JAN23         179  32

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh

 2222367118   Energia Ativa            Único         1.455,00  1.629,00     1,00000          174,00   

RESERVADO AO FISCO

ATENÇÃO! APÓS 26/01/2024, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO.
Vencto Dt reaviso Valor Vencto Dt reaviso Valor

 18/12/23 11/01/24 136,06         
                 
                 
 
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO  contempla débitos em discussão judicial. Caso a suspensão
do fornecimento persista por dois ciclos de faturamento, poderá ocorrer o encerramento  do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de cobrança,  bem como inclusão nos
registros de restrições de crédito SPC e SERASA.      

FATURA PAGA

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações  em www.aneel.gov.br.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

01/2024  CÓDIGO DO CLIENTE 7020821552  VENCIMENTO 18/01/2024  TOTAL A PAGAR R$              0,00 
 PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

1/1

TOTAL            177,08 

 ITENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO UNIT. VALOR PIS/  BASE CALC. ALÍQUOTA ICMS (R$) TARIFA

  COM TRIB.(R$) (R$) COFINS(R$)  ICMS(R$)  ICMS(%) UNIT(R$)



Fale com a gente! | Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800                                   
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)                          
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155            
Ouvidoria: 0800 084 0404                                                

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do             
Norte - ARSEP 0800 727 0167                                             
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167                        
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)                          

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta

acessar:  neoenergiacosern.com.br - Na Agência Virtual.

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA

DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

O Cliente é compensado quando há violação na continuidade

individual ou do nível de tensão de fornecimento.

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.1.000/ANEEL),

juros 1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no

próximo mês.

O cliente é compensado quando há descumprimento do prazo

definido para  os padrões de atendimento comercial.

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço

de  iluminação pública(COSIP) estão à disposição site

www.neoenergiacosern.com.br/Poder Público/Contribuição de

Iluminação Pública.

As informações suplementares estão disponíveis no site

www.neoenergiacosern.com.br - Na Agência Virtual, ou nas

lojas de atendimento.

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no site neoenergiacosern.com.br

ACESSE NEOENERGIACOSERN.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

 DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
 FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

 NOME DO CLIENTE:

 KELVY PABLO DINAMERICO DANTAS
 ENDEREÇO:

 RUA CANDIDO MARTINS DOS SANTOS 396 --A CS-396
 ROSA DOS VENTOS/AREA URBANA
 59141-730 PARNAMIRIM RN



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 017.409.194-08

Nome: PABLO VICTOR JACOME GURGEL

Data de Nascimento: 04/02/1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 03/03/2010

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:38:32 do dia 25/07/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F150.18A2.28DA.BB0E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Para falar com a TIM
Acesse APP Meu TIM ou o site tim.com.br

Converse no WhatsAPP (41) 4141-4141
Deficiente auditivo e de fala, acesse a CIC
no site tim.com.br/acessibilidade
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PABLO VICTOR JACOME GURGEL
RUA AURINO VILA, 206
EMAUS
59148-590 - PARNAMIRIM - RN

VALORVENCIMENTOEMISSÃO REFERÊNCIACLIENTE

TIM S.A.
Rua das Primúlas,661
Redinha - Natal - RN
CNPJ: 02.421.421/0028-31 - I.E.: 20.084.236-6
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

Olá, PABLO! Conheça 
a Fatura Fácil TIM.

Agora ficou mais fácil 
revisar e pagar a sua 
fatura. Acompanhe 
seu consumo, veja seu 
detalhamento da fatura 
e muito mais através do 
Meu TIM.

Atenção

O valor final de sua fatura foi reduzido para 
refletir a redução da alíquota de ICMS 
decorrente da Lei Complementar n.º 194/2022. 
Tal redução pode ser observada no desconto 
identificado como 'Desc Esp' e no valor final de 
sua fatura.

Fique por dentro

N
º d

e 
Id

en
tif

ic
aç

ão
 d

o 
do
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m

en
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: 5
24

53
25

22
2

FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO: BRADESCO Na data do vencimento, este valor 
será debitado automaticamente. Caso não ocorra o débito, utilize preferencialmente o 
código PIX para pagamento.

Identificação do Débito Automático:
00094108905278030001

Escaneie o QR Code ao lado e
efetue o pagamento da sua
fatura pelo PIX.

84680000000 - 8 76940109011 - 3 00524532522 - 9 20890527803 - 1

PABLO VICTOR JACOME GURGEL JUL/2024 02/07/2024 20/07/2024 R$ 76,94

Pague com Pix

  Pague com Pix  

VALOR

R$ 76,94
VENCIMENTO

20/07/2024

FATURA
5245325222

PERÍODO
01/06 a 30/06

POSTAGEM
15/07/2024

EMISSÃO
02/07/2024

SEU NÚMERO TIM

84 99991-4745
CPF/CNPJ 01740919408
Cliente 1.320372728
Quantidade de acessos 1

FATURA RESUMO

Plano R$ 76,99

Crédito Interrupção Serviço Vas R$ −0,02

Crédito Interrupção Serviço Voz R$ −0,03

 Total geral                                      R$ 76,94
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Vantagens que seu plano oferece: 84 99991-4745

  Plano R$ 76,99
Internet, aplicativos e outros serviços do seu plano.
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 (101/PÓS/SMP) - - - 01/06 a 30/06 30 101,99
1 Desconto Promo 4 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 9/12 - - 01/06 a 30/06 30 −20,00
1 Desc Esp 5 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 1 - - 01/06 a 30/06 30 −5,00

Subtotal 76,99
1 6GB Internet - 6GB - 01/06 a 30/06 30 Incluído
1 Minutos Locais e DDD com 41 - Ilimitado - 01/06 a 30/06 30 Incluído
1 EXA Segurança Light - - - 01/06 a 30/06 30 Incluído

1 Fluid Light - - - 01/06 a 30/06 30 Incluído

1 Aya Books - - - 01/06 a 30/06 30 Incluído

1 Aya Ensinah Premium - - - 01/06 a 30/06 30 Incluído

1 Bancah Premium + Jornais - - - 01/06 a 30/06 30 Incluído

  DEDUÇÕES R$ −0,05
Deduções e benefícios ativados
QTDE ITENS PARCELA FRANQUIA CONSUMO PERIODO N° DIAS VALOR

1 Crédito Interrupção Serviço Voz - - - - - −0,03

1 Crédito Interrupção Serviço Vas - - - - - −0,02

Informações Complementares - Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
SEU NÚMERO TIM 84 99991-4745

QTDE ITENS PARCELA PERÍODO Nº DIAS VALOR

Franquia (s) - - - 58,19

1 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 (101/PÓS/SMP) - 01/06 a 30/06 30 58,19

Serviços de valor adicionado(SVA) - - - 43,80

1 EXA Segurança Light - 01/06 a 30/06 30 2,30
1 Fluid Light - 01/06 a 30/06 30 1,60
1 Aya Books - 01/06 a 30/06 30 16,00
1 Aya Ensinah Premium - 01/06 a 30/06 30 11,00
1 Bancah Premium + Jornais - 01/06 a 30/06 30 12,90

Desconto(s) Franquia (s) - - - −16,41

1 Desconto Promo 4 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 9/12 01/06 a 30/06 30 −11,41
1 Desc Esp 5 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 1 01/06 a 30/06 30 −5,00

Desconto(s) Serviços de valor adicionado(SVA) - - - −8,59

1 Desconto Promo 4 EXA Segurança Light 9/12 01/06 a 30/06 30 −0,45
1 Desconto Promo 4 Fluid Light 9/12 01/06 a 30/06 30 −0,31
1 Desconto Promo 4 Aya Books 9/12 01/06 a 30/06 30 −3,14
1 Desconto Promo 4 Aya Ensinah Premium 9/12 01/06 a 30/06 30 −2,16
1 Desconto Promo 4 Bancah Premium + Jornais 9/12 01/06 a 30/06 30 −2,53

Tributos TIM S.A
Veja abaixo os tributos que incidem na prestação de Serviços TIM.

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,33

ICMS 18% R$ 41,78 R$ 7,52 FUNTTEL: R$ 0,16

PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65% - -

PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25% - -

Em atendimento à Lei 12.741/2012. As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas

Informações complementares
Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)

Franquia(s) R$ 58,19

SVA R$ 43,80

Desconto(s) Franquia(s) R$ −16,41

Desconto(s) SVA R$ −8,59
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Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações Nº: 015.960.883-BB

SEUS DADOS
PABLO VICTOR JACOME GURGEL
CPF/CNPJ: 01740919408
RUA AURINO VILA, 206
EMAUS
59148-590 - PARNAMIRIM - RN

TIM S.A.
Rua das Primúlas, 661 
Natal RN
CNPJ: 02.421.421/0028-31
I.E.: 20.084.236-6

Emissão 
Referência 
Período 
CFOP

02/07/2024
JUL/2024

01/06/2024 a 30/06/2024
5.307

ITEM QTDE ICMS PIS/COFINS VALOR
1 TIM CTRL Redes Sociais 6 0 1 18% 3,65% R$ 41,78

TOTAL TIM S.A.: 41,78

ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO
ICMS 18% 41,78 7,52
PIS/COFINS Serviço de Telecom 3,65%

Reservado ao fisco: 0F5A.F916.40DA.CB81.1545.DCCE.0046.F085

Ficou com dúvidas 
sobre a sua fatura?

É só seguir as dicas ao lado. 
Conte sempre conosco! :D

Utilize o código 41 em ligações de longa distância
*15 - Telefônica - Todo o Brasil • *21 - Claro - Todo o Brasil • *31 Oi - Todo o Brasil • *14 - Oi 

S.A. - SP, PR, SC, RS, MS, BA, SP, MG, GO, RJ • *75 - Vipway - Código nacional 43 • *12 - Algar - MG (setor 3), SP (setor 33), MS (setor 22), GO (setor 25) • *91 - IP CORP - Todo o Brasil • *85 - 
Telecom 65 - Código nacional 65 • *49 - Cambridge - SP (setor 31) • *26 - IDT Brasil - SP, RJ, MG, PR, RS • *PR-24 - Sercomtel • *61 - Vonex - RJ e SP

(Caso escolha outra operadora poderá haver cobrança excedente. (41 TIM) TIM - Todo o Brasil

Bancos Conveniados
BASA - Banco da Amazônia • Banco do Nordeste • BANESTES – Banco do Estado do Espírito Santo • Santander • BANPARA – Banco do Estado do Pará • BANESE – Banco do Estado de 
Sergipe • BRB – Banco de Brasília • Banco INTER • UNIPRIME • CECRED • Bradesco • Itaú • Banco Mercantil • Banco Safra • Tribanco • BANSICRED • Bancoob • PagFácil • Banco do Brasil • 
Caixa Econômica Federal • Banrisul • Anatel 1331

01  | 02   | 03  | 04

Consulte Perguntas 
Frequentes no site 
tim.com.br

Converse no 
WhatsAPP através 
do (41) 4141-4141

Ligue pelo celular 
no *144 ou 1056 em 
telefones fixos

Ouvidoria TIM 0800 882 0041 - 
De Seg. à Sex. de 08h às 18h, 
exceto feriados nacionais.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 105.986.104-64

Nome: DANILO DYEGO DA SILVA SENA

Data de Nascimento: 27/04/1993

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/04/2010

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:35:44 do dia 25/07/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E511.91C7.FEAF.38C5

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

25/07/2024, 10:36 about:blank

about:blank 1/1

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


 



Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço de Livre Preenchimento (Mista)

29409172318422501

12:0409/04/2024
850240166387

Dados Gerais

Número do Processo: 934149623

Nome: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ/Número INPI: 54581063000108

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO Nº 45 - SALA 108 COND ED
COMERCIAL  - LAGOA NOVA

Cidade: Natal

Estado: RN

CEP: 59075-050

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei

e-mail: NATALMARCAS@NATALMARCAS.COM.BR

Dados do Procurador/Escritório

LUIZ RODRIGUES SILVANome:

CPF: 79383050497

e-mail: diretoria@natalmarcas.com.br

Nº API:

Nº OAB:

UF: RN

Procurador:

Dados do(s) requerente(s)

Nome: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ/Número INPI: 54581063000108

Endereço:
R CORONEL AURIS COELHO Nº 45 - SALA 108 COND ED
COMERCIAL  - LAGOA NOVA

Cidade: Natal

Estado: RN

CEP: 59075-050

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei

e-mail: NATALMARCAS@NATALMARCAS.COM.BR
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Dados da Marca

Apresentação: Mista

Produto e/ou serviçoNatureza:

KELVY PABLOElemento Nominativo:

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro? Não

Imagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados para a publicação da marca
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

 Especificação de produtos e serviços – Livre preenchimento

Classe escolhida - NCL(12) 41

Especificação pré-aprovada:

Banda de música [serviços de entretenimento]

Grupo musical

Produção de shows

Produção musical

Serviços de composição musical

Serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]

 Declaração de Atividade

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.
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Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena

Categoria Divisão Seção Descrição

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial

Nome do ArquivoDescrição

Anexos

Procuracao.pdfProcuração

Comprovante.pdfComprovante

Autorizacao.pdfAutorização

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

A partir de agora, o número 934149623 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 09/04/2024 às 12:04
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser.

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

 09/04/2024Data:
 

Nome do Banco Destinatário: BANCO DO BRASIL S.A.

Número de Identificação: 00190.00009 02940.917236 18422.501173 1 97100000016600

Razão Social Beneficiário: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST

Nome Beneficiário: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST

CPF/CNPJ Beneficiário:  042.521.088/0001-37

Razão Social Beneficiário Final:
CNPJ/CPF Beneficiário Final:
Instituição Recebedora: 237

Nome Pagador: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ Pagador:  054.581.063/0001-08

Data de Vencimento:  08/05/2024

Valor:  166,00 Multa: 0,00
Desconto:  0,00 Juros: 0,00
Abatimento:  0,00 Valor do Pagamento: 166,00
Bonificação:  0,00
Data do Pagamento:  09/04/2024 Hora: 11:15:58

Descrição do Pagamento:    Kelvy

Debitado da: Conta-Corrente

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O lançamento consta no extrato do(a) cliente PABLO VICTOR JACOME

 CPF GURGEL , 017.409.194-08 ,   Agência 5870 - Conta 13481 , da data de
pagamento, sob o número de protocolo 0000071.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

AUTENTICAÇÃO

jeb5MFmY xaLlyeis YFZO22Xz GRdrq4Hx *CHduUTO 4qgWYtHn jTX94l?W eNEq3OLu
n25vBVof Jh4UKnrS LSXf9BW9 ZjTGckZi NbyoSTvr DOgUy#4a lTBkwBcO nyFJ6zEM
u*WMGljn EFKPycSu uTQ*Vx4l yOHXQGoT LCmm6xCy @w?SBgDn 69110204 00871060
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DECLARAÇÃO DE PORCENTAGEM DE SHOW ARTISTICO 
 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 
A/C: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORT, TURISMO E LAZER DO 
MUNICIPIO 
AO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº010/2024 
 
Prezado Senhores 
 
 
 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME, Inscrita no 
CNPJ: 54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, nº045, bairro 
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. PABLO VICTOR 
JACOME GURGEL, estabelecido na Cidade de Natal/RN. DECLARAMOS para 
devidos fins, especialmente a comissão de contratação do Município de santa Cruz. Que 
a empresa acima supra citada, tem a exclusividade artística do CANTOR/BANDA 
KELVY PABLO, que na contratação e execução de shows artísticos, os valores, 
cachês, recebidos serão distribuídos em percentuais da seguinte forma; 

a) 60% (sessenta por cento), caberão ao representante, empresa KELVY PABLO 
PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, representante legal Sr. PABLO 
VICTOR JACOME GURGEL, e 

b) 40% (quarenta por cento), caberão ao representado artista Sr. KELVY PABLO, 
Cantor. 

 
Natal/RN, 25 de Julho de 2024 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME 

PABLO VICTOR JACOME GURGEL 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.25 10:22:51 -03'00'



 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
(Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021) 

 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 
A/C: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORT, TURISMO E LAZER DO MUNICIPIO 
AO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº033/2024 
 
 
 
Prezado Senhores 
 
 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME, Inscrita no 
CNPJ: 54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, nº045, bairro 
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. PABLO VICTOR 
JACOME GURGEL, estabelecido na Cidade de Natal/RN. DECLARAMOS para 
devidos fins, especialmente a comissão de contratação do Município de santa Cruz. Que 
em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a nossa proposta 
econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes até a presente data. 

 
Natal/RN, 25 de Julho de 2024 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME 

PABLO VICTOR JACOME GURGEL 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.25 10:23:13 -03'00'



 

 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE; 
 
AO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
AO SR. PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  
INEXIGIBILIDADE N°. 010/2024 
 
 
Prezado Senhores; 
 
 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME, Inscrita no 
CNPJ: 54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, nº045, bairro 
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. PABLO VICTOR 
JACOME GURGEL, estabelecido na Cidade de Natal/RN. DECLARA, para fins do 
disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( x ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 
8.538/2015. 
 
DECLARA também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, art. 4º Lei 14.133/2021. 
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das 
vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 
Natal/RN, 25 de Julho de 2024 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME 

PABLO VICTOR JACOME GURGEL 
Representante legal da empresa 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY 
PABLO PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.25 10:23:51 -03'00'



 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS DE PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA DO ART. 63, IV DA LEI 14.133/2021 

 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
AO SR. PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  
INEXIGIBILIDADE N°. 010/2024 
 
 
Prezado Senhores; 
 
 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME, Inscrita no 
CNPJ: 54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, nº045, bairro 
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. PABLO VICTOR 
JACOME GURGEL, estabelecido na Cidade de Natal/RN. DECLARA, para fins de 
comprovação junto ao Município de Santa Cruz, que cumpre com a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº8.213/1991. E no ART. 63, IV DA LEI 14.133/2021 
 
 

Natal/RN, 25 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ME 

PABLO VICTOR JACOME GURGEL 
Representante legal da empresa 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.25 10:24:20 -03'00'



 

 
DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE EXCLUSIVIDADE 

 
 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA inscrita no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas sob nº 54.581.063.0001-08 , com sede à Rua: Coronel 

Auris Coelho nº45 – Lagoa Nova Natal/RN , neste ato representado por seu Sócio Gerente 

o Sr. PABLO VICTOR JACOME GURGÉL brasileiro, empresário do ramo musical, 

Solteiro, portador do RG nº 2622489/SSP-RN – SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

017.409.194-08, vem por meio desta, declarar para os fins que se fizerem necessários que 

detém dos direitos de exclusividade da atração/artista Banda KELVY PABLO. 

 
 
 
 
 
 

Natal/RN 16 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 

 

KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA 
CNPJ: 54.581.063.0001-08 

PABLO VICTOR JACOME GURGÉL 
CPF: 017.409.194-08 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY 
PABLO PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.16 09:49:17 -03'00'



 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS EM CONDIÇÕES 
EXCEPCIONAIS 

 
A empresa KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA , inscrita no 

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob nº sob nº 54.581.063.0001-08, com sede à 

Rua: Coronel Auris Coelho nº45 – Lagoa Nova Natal/RN , neste ato representado por seu 

Sócio Gerente o Sr. PABLO VICTOR JACOME GURGÉL , brasileiro, empresário do 

ramo musical, Solteiro, portador do RG nº 262.2489 – SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

017.409.194-08, vem por meio desta, declarar para os fins que se fizerem , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e não 
emprega menos de dezesseis anos. 

 
 

Natal/RN 16 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 

 

KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA 
CNPJ: 54.581.063.0001-08 

PABLO VICTOR JACOME GURGÉL 
CPF: 017.409.194-20 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.16 09:49:39 -03'00'



 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
PARENTESCO 

 
 

Declaro para os devidos fins, que de acordo com o § 3º do Art. 
68-A, da Lei Orgânica do Município de SANTA CRUZ/PE, que não tenho relação 
familiar ou parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive com o Prefeito, o Vice-Prefeito, o Procurador Geral 
do Município, os Secretários Municipais, o Presidente da Câmara e demais 
Vereadores, os Presidentes ou Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, 
Empresas Públicas,Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, bem 
como com todos os demais ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, 
assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor, sob as penas da Lei. 

 
 
 
 
 
 

Natal/RN 16 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 

KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA 
CNPJ: 54.581.063.0001-08 

PABLO VICTOR JACOME GURGÉL 
CPF: 017.409.194-20 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY 
PABLO PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.16 09:50:00 -03'00'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PEDRO VICTOR DE OLIVEIRA LUCINDO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 011363, registrado em 

20/06/2014, inscrito no CPF n° 08359607494, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

08359607494 011363

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO VICTOR DE OLIVEIRA LUCINDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2024 15:27 SOB Nº 24201137020. 
PROTOCOLO: 240255070 DE 03/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404622030. CNPJ DA SEDE: 54581063000108. 
NIRE: 24201137020. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2024. 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



 
 

 

  Kelvy Pablo Promoções Artísticas 

Banco do Brasil 

Ag: 2870-3 

Cc: 22571-1 

Pix(CNPJ): 54581063000108 

 

  Banco Cora 

Pix(e-mail): kelvypablo@hotmail.com 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Alvará de Licença para Funcionamento Provisório Nº 00508/2024

Informações do Processo

Processo: SEMURB-2024001083 Inscrição: 2286058 CPF/CNPJ: 54.581.063/0001-08 Denominação: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO, 45 - SALA 108 - Lagoa Nova - 59075-050 - Natal/RN

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Área Ocupada: 10,00 Publicidade Externa (m²): Publicidade Engenho (m²): Data de Geração: 24/04/2024 Data de Validade: 24/04/2025

Observação

Atividades licenciadas
90.01-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA

90.01-9/99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

90.01-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

Declaramos ainda que a empresa tem as atividades listadas a seguir não licenciadas neste alvará.

Atividades não licenciadas
47.62-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

59.20-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

77.29-2/02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR

Condicionantes
1 - Este Alvará só terá validade juntamente com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária; 
2 - Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerramento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 
novo licenciamento; 
3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4748/1996; 
4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNT NBR 10151 e NBR 10152;  
5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos níveis de 
intensidade do som (NIS) em conformidade com a NBR 10151; 
6 - É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município; 
7 - É obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, para acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores; 
8 - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesma, se possuir Licença de Uso 
do Espaço Público (LUEP); 
9 - As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvará, necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621/92; 
10 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, de acordo com as Leis Municipais nº 4.100, de 19 de junho de 1992 e a 
Lei 055/2004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento. 

Notas
1 - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais; 
2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença será anulada; 
3 - O empreendedor deverá protocolar nesta secretaria o requerimento e a documentação necessária para o licenciamento urbanístico e ambiental, durante o período de 
vigência do presente Alvará para fins de obtenção do Alvará de Funcionamento Definitivo. 

Natal, 24 de abril de 2024

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.rn.gov.br/semut.  
Código de Validação: 67254.19971.00.97100
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8897236
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

CNPJ: 54.581.063/0001-08 Inscrição Estadual: 20.657.687-0

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 24/07/2024 às 10:24:19 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 131.221.238.12.
Validade até 22/08/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 54.581.063/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:25:16 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2024.
Código de controle da certidão: 2371.EDD2.D8B9.DE19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

54.581.063/0001-08 KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3513066 96519165043

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 228.605-8 - 54.581.063/0001-08 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5º da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 12 de julho de 2024 1 de 1Página09:36:00às

Emitida pela sessão: 503477032 através do IP: 187.123.75.160

12 de julho de 2024
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

www.natal.rn.gov.br/semut


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.581.063/0001-08
Certidão nº: 28373557/2024
Expedição: 23/04/2024, às 15:26:16
Validade: 20/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.581.063/0001-08, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



03/04/2024, 15:40 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.581.063/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2024

NOME EMPRESARIAL
KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CORONEL AURIS COELHO

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
SALA 108 COND ED COMERCIAL

CEP
59.075-050

BAIRRO/DISTRITO
LAGOA NOVA

MUNICÍPIO
NATAL

UF
RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KELVYPABLO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(84) 9991-4745/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/04/2024 às 15:40:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.581.063/0001-08
Razão

Social: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO 45 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59075-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/07/2024 a 09/08/2024

Certificação Número: 2024071106186244281803

Informação obtida em 24/07/2024 10:16:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/07/2024, 10:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
01/07/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/6527683/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTISTICA LTDA

54.581.063/0001-08

Rua Coronel Auris Coelho, Lagoa Nova, Natal/RN, 59075-050Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: eef2567243e87b82606b0d7b0da52968

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 01 de Julho de 2024 às 20:27

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 01/07/2024 20:27. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/07/2024 às 10:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 54.581.063/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66A1.040F.631D.E367 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 24/07/2024 as 10:39:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66A1.040F.631D.E367&cpfCnpj=54581063000108


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/07/2024 10:40:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 54.581.063/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ: 54.581.063/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:34:18 do dia 24/07/2024 , com validade até o dia 23/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: BUeDhoWwlPK4rSUxuolC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000007

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 13/06/2024 às 09:17:20

Competência: JUN/2024

Código de Verificação: 628195559

Data Prestação Serviço: 13/06/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

54.581.063/0001-08

KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

228.605-8Inscrição Municipal:

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO, 45, SALA 108  , Lagoa Nova, 59075-050

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 49) 9991-4745 E-mail: kelvypablo@hotmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

07.070.873/0001-10

MUNICIPIO DE ESTREITO

Inscrição Municipal:

Endereço: AV CHICO BRITO, S/N, CENTRO, 65975-000

Município: ESTREITO UF: MA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 65.000,00 65.000,00NOTA FISCAL REFERENTE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA KELVY

PABLO QUE ACONTECERÁ NO DIA 14 DE JUNHO DE 2024 PARA
APRESENTAÇÃO EM VIA PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DOS FESTEJOS DE ´´SÃO
JOÃO DE ESTREITO 2024 CONFORME  Inexigibilidade de Licitação nº
027/2024-ILPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.06.058/2024 TERMO DE
CONTRATO Nº 111/2024.

Valor Total da NFS-e R$:  65.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

65.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

3.250,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: ESTREITO/MA. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.

mailto:kelvypablo@hotmail.com


Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000013

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 02/07/2024 às 13:08:44

Competência: JUL/2024

Código de Verificação: 993893636

Data Prestação Serviço: 02/07/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

54.581.063/0001-08

KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

228.605-8Inscrição Municipal:

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO, 45, SALA 108  , Lagoa Nova, 59075-050

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 49) 9991-4745 E-mail: kelvypablo@hotmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

10.380.608/0001-42

MUNICIPIO DE PARAIPABA

Inscrição Municipal:

Endereço: RUA JOAQUIM BRAGA , 296, CENTRO, 62685-000

Município: PARAIPABA UF: CE

Telefone: E-mail: prefeito@gmail.com

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 80.000,00 80.000,00Nota Fiscal Referente  apresentação de show artístico musical da Banda KELVY

PABLO, que acontecerá  no dia 06 de julho de 2024, durante o evento da 32ª
Regata de Lagoinha, no município de Paraipaba-CE.
conforme CONTRATO Nº 2024.06.25.02
Banco do Brasil
Ag: 2870-3
Cc: 22571-1
Pix(CNPJ): 54581063000108

Valor Total da NFS-e R$:  80.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

80.000,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)

4.000,00

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte. 
Local da prestação do serviço: PARAIPABA/CE. 
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.

mailto:kelvypablo@hotmail.com
mailto:prefeito@gmail.com


Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000005

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 29/05/2024 às 11:05:25

Competência: MAI/2024

Código de Verificação: 195759419

Data Prestação Serviço: 29/05/2024

Prestador de Serviços

CPF/CNPJ:

Razão Social:

54.581.063/0001-08

KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

228.605-8Inscrição Municipal:

Endereço: R CORONEL AURIS COELHO, 45, SALA 108  , Lagoa Nova, 59075-050

Município: NATAL UF: RN

Telefone: ( 49) 9991-4745 E-mail: kelvypablo@hotmail.com

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

06.992.014/0001-15

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA

Inscrição Municipal:

Endereço: RUA A LOTEAMENTO RAMASSES, 28, CHAPADINHA , 65690-000

Município: COLINAS UF: MA

Telefone: E-mail:

Serviços
12.07 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 80.000,00 80.000,00NOTA FISCAL REFREENTE APRESENTAÇÃO ARTISTICA COM A BANDA KELY

PABLO NA CIDADE DE COLINAS-MA QUE ACONTECERÁ EM AGOSTO DE 2024

Valor Total da NFS-e R$:  80.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

*,**

Alíquota (%)

*,**

Valor do ISS (R$)

*,**

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº O27O1-SECULT/2024

Última atualização 18/07/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO “KELVY PABLO” NO DIA 19 DE JULHO DE 2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA SANT’ANA, NO

MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE.

Informação complementar:

O evento ocorrerá na praça Tereza Cabral, em Santana do Cariri/Ce

   Contratos

Local: Santana do Cariri/CE Órgão: ESTADO DO CEARA Unidade executora: 981543 - PREFEITURA MUN.DE SANTANA DO CARIRI

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 27.06.2024.01-INEX Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/07/2024 Data de assinatura: 02/07/2024 Vigência: de 09/07/2024 a 09/10/2024

Id contrato PNCP: 07954480000179-2-009758/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 07954480000179-1-010734/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 60.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

 

CNPJ/CPF: 54.581.063/0001-08

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

02701SECULT20240000001.pdf 18/07/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/07/2024, 11:34 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07954480000179/2024/9758 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/07954480000179/2024/10734
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/07954480000179/contratos/2024/9758/arquivos/1
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tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

24/07/2024, 11:34 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 20240480/2024

Última atualização 18/07/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR KELVY PABLO NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, COM

DURAÇÃO DO SHOW DE 01:40H, DURANTE OS FESTEJOS DO MUNICÍPIO FESTA DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, NO PALCO DO POLO

TURÍSTICO IGREJA DO CÉU, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ

   Contratos

Local: Viçosa do Ceará/CE Órgão: MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA

Unidade executora: 1766 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: IN14-2024-SETUR Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 18/07/2024 Data de assinatura: 05/07/2024 Vigência: de 05/07/2024 a 03/10/2024

Id contrato PNCP: 10462497000113-2-000045/2024 Fonte: ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática - LTDA

Id contratação PNCP: 10462497000113-1-000048/2024

Id CIPI: 111.11-011 Link CIPI: https://cipi.economia.gov.br/111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 70.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

 

CNPJ/CPF: 54.581.063/0001-08

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

CONTRATO IN14-2024-SETUR 18/07/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/07/2024, 11:38 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/10462497000113/2024/45 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/10462497000113/2024/48
https://cipi.economia.gov.br/111.11-011
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/10462497000113/contratos/2024/45/arquivos/1
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 0111/24/2024

Última atualização 17/06/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR ´́KELVY PABLO´́ A SER REALIZADO

EM 14 DE JUNHO DE 2024, REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DE ESTREITO/MA

   Contratos

Local: Estreito/MA Órgão: MUNICIPIO DE ESTREITO Unidade executora: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000055/24 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2024 Data de assinatura: 12/06/2024 Vigência: de 12/06/2024 a 11/09/2024

Id contrato PNCP: 07070873000110-2-000019/2024 Fonte: PRFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

Id contratação PNCP: 07070873000110-1-000044/2024

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 65.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

 

CNPJ/CPF: 54.581.063/0001-08

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

PNCP_-_TERMO_DE_CONTRATO.pdf 17/06/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/07/2024, 11:41 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07070873000110/2024/19 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

24/07/2024, 11:41 Portal Nacional de Contratações Públicas
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MUNICIPIO DE ESTREITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

·•ti> 
ESTIÍl!ITO 
ÍJ.M NOVO TEMPO, VMA NOVA HISTÓ!HA. 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL-Prefeitura Mun. De Estreito -MA 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

lnexigibilidade de Licitação nº 027/2024-IL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.06.058/2024 

CONVOCAMOS o KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ/MF n. 0 

54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, Lagoa Nova, 
Natal/RN, neste ato, representada pelo, Sr. PABLO VICTOR JACOME GURGÉL, 
portador do CPF/MF nº. 017.409.194-08, originário do Processo Administrativo nº 
02.06.058/2024. Em tempo registramos que a empresa deverá comparecer no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Estreito com endereço na Avenida Chico Brito, nº 
902, Centro, Estreito, Maranhão. Para a devida assinatura do respectivo termo de 
contrato nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual, conforme o 
saldo de ata disponível abaixo: 

Estreito - MA, 11 de junho de 2024 

LUAN BRUNO LOBO Assinado de forma 

CAMPOS·01425645 digital por LUAN 
. BRUNO LOBO 

321 CAMPOS:01425645321 

Luan Bruno Lobo Campos 
Secretária Municipal de Finanças 

Portaria nº 007 /2023 

RECEBIDO EM: ___ / __ ......;/ __ _ 

KELVY PABLO 
PROMOCOES 
ARTISTICAS 
L TDA:54581063000108 

Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS 
L TDA:54581063000108 
Dados: 2024.06.12 18:22:30 -03'00' 

KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS L TDA 
CNPJ/MF n.º 54.581.063/0001-08 



• 
ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, VMA NOVA Hls;TÓRtA. 

MUNICIPIO DE ESTREITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL - Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

TERMO DE CONTRATO Nº 111/2024 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO 
DO CANTOR "KELVY PABLO" A SER 
REALIZADO EM 14 DE JUNHO DE 2024, 

REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DE 
ESTREITO/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ESTREITO E O KELVY PABLO 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO. 

Aos 11 dias do mês junho de do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE ESTREITO, CNPJ/MF nº 
07.070.873/0001-10, localizada na Avenida Chico brito, nº 902, Centro, Estreito, Maranhão, através da 
Secretária Municipal de Finanças, Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, brasileira, agente política, 
portadora do portadora do RG n.º 028043852004-8 e do CPF/MF nº 014.256.453-21, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, o KELVY PABLO PROMOÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ/MF n.º 54.581.063/0001-08, estabelecida na Rua Coronel Auris Coelho, nº 45, 
Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato, representada pelo, Sr. PABLO VICTOR JACOME GURGÉL, portador do 
CPF/MF nº. 017.409.194-08, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta na lnexigibilidade de Licitação nº 027 /2024-IL, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 74, 
inciso 11, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "KELVY PABLO" A SER REALIZADO EM 14 DE JUNHO DE 

2024, REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DE ESTREITO/MA, com motivação na 
lnexigibilidade de Licitação nº 027 /2024-IL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 74, inciso 

11. 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA KELVY 

PABLO QUE ACONTECERÁ NO DIA 14 DE 
01 JUNHO DE 2024 PARA APRESENTAÇÃO EM UNID 120 Minutos 65.000,00 65.000,00 

VIA PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DOS 

FESTEJOS DE "SÃO JOÃO DE ESTREITO 2024" 

KELVY PABLO Assinado de forma digital por 

PROMOCOES ARTISTICAS :~~;';T~;:i~r~:~:~;,~~;000108 
LTDA:54581063000108 Dados: 2024.06.12 18:22:43 -03'00' 
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MUNICIPIO DE ESTREITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PREFlelTURA OE~ 

ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, VMA NOVA H1$TÓRIA. 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL - Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

1) iniciar a entrega somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de Finanças, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 

li) respeitar o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato; 

Ili) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos de fabricação ou decorrentes do 

fornecimento; 

IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas no 

fornecimento do produto; 

V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

VIII) Promover, através de profissional habilitado e durante o período que se fizer necessano, o 
treinamento e orientação dos responsáveis pela utilização e manutenção do objeto do presente 
contrato, em local a ser designado pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão. 

VIII) A licitante CONTRATADA responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 

resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

IX) As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicação das quantidades do 

material. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros. 

KELVY PABLO 
PROMOCOES 
ARTISTICAS 

Assinado de forma digital 
por KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 

L TDA:54581063000108 Dados: 2024.06.12 18:22:55 
-03'00' 



MUNICIPIO DE ESTREITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Pll!ó'FEITURA DEY. 
ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, VMA NOVA HISTÓRIA. 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL-Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 

li) Designar profissionais do Setor de Compras da sede da, para, na qualidade de fiscais, acompanhar o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

Ili) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na entrega 
do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A vigência do Contrato será de após 03 (três) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450, de 2005, e no couber a Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para entrega dos produtos objeto deste Contrato é de 10 (dez) dias 
corridos, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicação das 
quantidades do material. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global do presente contrato é de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), que serão pagos 

em 2 (duas) etapas sendo 50% (Cinquenta por Cento) na assinatura do contrato e 50% (Cinquenta por 
Cento) até 2 dias antes do show. 

Dados Bancários para pagamento: 
Bradesco - Conta Corrente 
Cc: 13481-3 
Ag:5870 
Pablo Victor Jácome Gurgel 
Chave Pix: pablo@ferronaboneca.com 

Banco do Brasil - Conta Corrente 
Cc: 116389-2 
Ag: 3293-X 
Pablo Victor Jácome Gurgel 
Chave Pix: 01740919408 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, no prazo 
estabelecidos neste contrato, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da competente 

ordem de fornecimento. 

KELVY PABLO 
PROMOCOES 
ARTISTICAS 
L TDA:54581063000108 

Assinado deforma digital por KELVY 
PABLO PROMOCOES ARTISTICAS 
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MUNICIPIO DE ESTREITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.070.873/0001-10 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

PRSF~ITURA DE1• A 
ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA. 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL- Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta a conta dos recursos: 

ORGÃO: 13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE 
UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0473.2185 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 
MUNICIPIO 
NATUREZA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DO RECURSO: Recursos Próprios 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CLAUSULAS ANTI-FRAUDE E ANTI-CORRUPÇÃO 
Os Licitantes e o Contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a.os representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

KELVY PABLO Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 

PROMOCOES ARTISTICAS ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
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MUNICIPIO DE ESTREITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.070.873/0001-10 

• 
ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL - Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 

5.450, de 2005, e no couber a Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, garantida prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 

PARÁGRAFO ÚNICO -As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e 
seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as 
hipóteses elencadas no art. 137 da Lei 14.133/21. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, devendo ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente 
entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

KELVY PABLO Assinado de forma digital 
por KELW PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 

PROMOCOES 
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·•6 ESTREITO 
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA. 

PROCESSO: / 

Fls.: Rubrica: 
CPL-Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica Eleito o foro da Comarca de ESTREITO-MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

LUAN BRUNO LOBO Assinado de forma 

CAMPOS·0l 425645 digital por LUAN 
. BRUNO LOBO 

321 CAMPOS:01425645321 

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS 

Secretária Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

,,--, KELVY PABLO Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 

PROMOCOES ARTISTICAS ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
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KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

PABLO VICTOR JACOME GURGÉL 
CONTRATADO 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

ESTREITO(MA), 11 de junho de 2024. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ 
CNPJ.: 06.554.265/0001-18 

Av. Padre Plácido, S/Nº – Centro – CEP: 64.970-000 

PARNAGUÁ – PI 

 

 

GABINETE DO PREFEITO – PMP/PI ● 2024 
E-mail: administrativo@parnagua.pi.gov.br 
PARNAGUÁ – PI.                                                                                                                                                                     Página 1 de 6 

Fls._______ 
 

Ass._______ 

 

 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 002/2024-INEX.-PMP/PI 

 
 
 
 
 

REFERENTE AO OBJETO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2024/PMP/PI 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICAS KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, PARA ANIMAR O SHOW NO 
PARQUE DE VAQUEJADA DE PARNAGUÁ, NO DIA 21 DE JUNHO DE 2024, COMO 
PARTE DA PROGRAMAÇÃO DA EXPOPARNAGUÁ 2024. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024-INEX 
OBJETO: Contratação direta de serviços artísticos, apresentação artísticas KELVY PABLO 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, para animar o show no parque de vaquejada de Parnaguá, no dia 
21 de junho de 2024, como parte da programação da EXPOPARNAGUÁ 2024. 
CONTRATADO: KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ sob no 
54.851.063.0001/08  

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ DO PIAUÍ, E KELVY 
PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS. 
 

 
O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ, inscrito no CNPJ nº 06.554.265/0001-18, situado na Centro 
Administrativo Maurílio Rissi, s/nº, através do prefeito Municipal, Jondson Castro Fé, CPF 
446.116.253-20 brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Parnaguá PI, Estado do 
Piauí, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa KELVY PABLO 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, inscrita no CNPJ sob no 54.851.063.0001/08, localizado na rua 
CORONEL AURIS COELHO, nº 45, SALA 108 COND ED COMERCIAL, Lagoa Nova Natal, neste 
ato por seu representante legal PABLO VICTOR JACOME GURGÉL, adiante simplesmente 
designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de fls. do processo 
citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições 
e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação direta de serviços artísticos, apresentação 
artísticas KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS, apresentação em praça pública, no dia, 
no dia 21 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
vez que compõe, em todos os seus termos, a Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 
O presente instrumento contratual tem vigência de 90 (noventa) dias e poderá ser prorrogado, desde 
que haja concordância das partes e seja observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo de Contrato R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal.  
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A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, prova de regularidade com a fazenda 
federal, estadual e municipal, Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 
fornecido pela Caixa Econômica Federal e Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), para 
verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes. Serão aceitas como prova de 
regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 
legislação tributária. 
A não apresentação de certidões negativas de débito, não impede o pagamento, porém será objeto 
de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 
Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.  
A Dotação orçamentária que correrá por conta do orçamento geral do Município: 
FPM/ISS/ICMS/OUTROS/ no Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- 
Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de meios vigente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 
integral realização dos serviços contratados; 
b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 
c) Realizar a apresentação artística em conformidade com as especificações contidas na proposta, 
que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 
d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 
contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as 
informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 
prestados; 
e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o 
caso, que participem da execução do objeto contratual; 
f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 
execução do objeto contratual; 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 
exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 
h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, 
à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do 
prejuízo apurado; 
k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, 
sob pena de rescisão. 
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A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, 
devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações, cabendo-lhe especialmente: 
a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 
b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração 
e ou endereço de cobrança; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a 
supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA 
de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 
i) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida no 
período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser 
apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 
estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas. 
 
A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 
da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
A Contratante poderá, a seu critério, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o cumprimento de 
normas de segurança. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais normas 
complementares aplicáveis 
O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
 
A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos 
do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
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O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais peças que integram 
o referido processo administrativo. 
A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 
fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins 
de pagamento. O objeto contratual será recebido após a apresentação artística. 
Havendo inexecução da apresentação, não haverá pagamento e sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  
O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com 
as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a CONTRATANTE poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica. 
Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, que serão aplicadas em 
função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.  
A CONTRATANTE reterá os créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas.  
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo.  
Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares 
de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação.  
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A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado 
pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 
Parnaguá do Piauí, 18 de junho de 2024. 

 
 

 
CONTRATANTE: 

 
O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ – PI 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADO: 
 
 

_________________________________________ 
KELVY PABLO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS 

CNPJ.: 54.851.063.0001/08 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: _____________________________________________ - CPF: ______________________  
 
 
NOME: _____________________________________________ - CPF: ______________________  
 

KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA:54581063000108

Assinado de forma digital por KELVY PABLO 
PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.03 12:16:26 -03'00'
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TERMO DE CONTR.ATO

CONTRÂTO NS Oz7O1.SECULT
INEXIGIBILIDADE DE LTCITAçÃO Ns 22.0O.2024.01-INEX

CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.CE,
ATMVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO E A EMPRESÁ KELVT PABLO
PROMOçÕES ARTTSTTCAS, PARA A
CoNTRATAÇÂO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA
DA CANTOR KELVY PABIO.

O MUNTCÍPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, pessoa jurídica de direito público interno,
affâvés da sua Secretâria Municipal de Cultrrra e Turismo, inscrito no CNP| sob no
07.597.347 /0001-02, doravante denominado simplesmente C0NTRATANTE, com sede
na rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, no387, Centro, Santana do Cariri, estado do Ceará,
neste ato representada por sua ordenadora de despesas, a Sra Maria Robervania Alves
Feitosa, portadora do CPF na 95915648304, e a empresa KELVY PABLO PROMOçÔE§
ARTISTICA$ inscrita no CNPf ne 54.581.063/0001-08, com sede Rua Coronel Auris
Coelho na 45, Lagoa Nova, na cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte,
representada neste ato pelo Sr(a) Pablo Victor Jacome Gurgel, portador do CPF nq
017.409.194-08, doravante denominada simplesmente CONTMTADA, tendo em üsta
a homologação do objeto da Inexigibilidade de Licitação no 27,06,2O24.O1-INEX e, em
observância ao disposto nos termos do art 74,II, da Lei nq 14.133, de 1e de abril de
2021, e demais legislação aplicável, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:

CoNTRATAçÃO DE SHOW ARTÍSTTCO "NEwY PABLO" NO DIA 19 DE JULHO DE
2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA SANT'ANA, NO MUNICíPIO DE
SÁNTANADO CÁRIRI.CE.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independentemente de sua
transcrição, a Proposta da CONTMTAD.A, datâda de 07 de junho de 2024, e demais
elementos constantes do referido processo.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - 0 presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil
(Leína 10.406/2002).

Rua Dr. Plácido Ci.tade Nuvens n'387, CEP: 63190-000 | CNPI: 07.597.347 /0007-02 |

2. CLÁUSUL.A SBGUNDA - DO VÂLOR DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(epat'lo de eer Srtarerse Rubrica 

mom var rt moor in • 
TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N9 02701-SECULT 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAC~O N9 27.06.2024.01-INEX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNIC[PIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO E A EMPRESA KELVY PABLO 
PROMO~~ES ARTISTICAS, PARA A 
CONTRATAC~O DE APRESENTAC~O ARTiSTICA 
DA CANTOR KELVY PABLO. 

O MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, pessoa juridica de direito pblico interno, 
atrav~s da sua Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, inscrito no CNP] sob n° 
07.597.347/0001-02, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede 
na rua Dr. Placido Cidade Nuvens, n387, Centro, Santana do Cariri, estado do Cear~, 
neste ato representada por sua ordenadora de despesas, a Sra. Maria Robervania Alves 
Feitosa, portadora do CPF n9 95915648304, e a empresa KELVY PABLO PROMO~~ES 
ARTISTICAS, inscrita no CNPJ n2 54.581.063/0001-08, com sede Rua Coronel Auris 
Coelho n? 45, Lagoa Nova, na cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, 
representada neste ato pelo Sr(a) Pablo Victor Jacome Gurgel, portador do CPF n° 
017.409.194-08, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
a homologas~o do objeto da Inexigibilidade de Licita¢~0 1° 27.06.202401-INEXe, em 
observ~ncia ao disposto nos termos do art. 74, II, da Lei n9 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legisla~~o aplic~vel, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os 
termos e condi~~es a seguir estabelecidos: 

1. CL.USULA PRIMEIRA -DO OBIETO aw 
CONTRATAC~O DE SHOW ART[STICO "KELVY PABLO" NO DIA 19 DE JULHO DE 
2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA SANT'ANA, NO MUNICiPIO DE 
SANTANA DO CARIRI-CE. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independentemente de sua 
transcrig~o, a Proposta da CONTRATADA, datada de 7 de junho de 2024, e demais 
elementos constantes do referido processo. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cl~usulas e pelos 
preceitos de direito publico, aplicando-lhe, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposi~~es de direito privado e, em especial, o C~digo Civil 
(Lei n9 10.406/2002). 

2. cL.iusULA SEGUNDA- DO vALOR Do coNTRATo NIN 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, n387, CEP: 63190-000] CNP]: 07.597.347/0001-02 ] 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do
valor global de R$ 60.000,O0 (sessenta mil reais),

ob;'eto deste Contrato, o

PAÚGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou
indiretos, omitidos da proposta da CONTMTADA ou incorretamente cotados, serão
considerâdos como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
â esse ou â quâlquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional
ao municipio de Santana do Cariri-Ce.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A CoNTMTADA deverá arcar com o ônus decorrente de
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando, durante a execução do
Contrato, ocorrer algum dos eventos arrolados na alÍnea "d", do inciso II, do art. 124 da
Leine 14.L33/202L.

PÁRÁGRAFO TERCEIRO - O disposto no subitem anterior se aplica ainda que se tate
de eventos futuros e incertos.

PARÁGRAFO QUARTO - 0s preços ofertados, nâ proposta, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outr,o pretexto.

.DA

A despesa para a conffatação do serviço de que trata o objeto, correrá à conta do
orçamento do município de Santana do Cariri-Ce, para o exercício de 2O24, sob a
seguinte classifi cação: 01.L0.02.L3.392.0037.209 6, Promoção de eventos ârtísticos
culturais e romarias, Elemento de Despesas: 3.3.90,39.00 outros serviços de terceira
pessoa jurídica. Fonte de Recursos: 500.000.000' recurso ordinário.

.DA

O prazo de vigência deste Contrato é de 90 fnoventa) dias, contados da ordem de
serrriço, na forma do artigo 105 da Lei n' L4.133 /2021.
PARÁGRArO ÚNICO - O prazo de úgência será automaricamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto nâo for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,

3.

4.
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

1.

CONTRATAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO
"KELVY PABLO' NO DIÂ 19 DE JULHO
DE 2024 PARA Á FESTA DA
PADROEIM SENHORA SÀNT"ANA,
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI.CE.

Serviço 01

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, no3B7, CEP: 63190-000 | CNPJ: 07.597.347l0i101-02 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(gal'lo de ee Sorta«rsee Rubrica 

A A I IN A Oh 

O CONTRATANTE pagar~ ~ CONTRATADA pela execuc~o do objeto deste Contrato, o 
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Item Descri~~o Unidade de Quantidade Fornecimento 
CONTRATACAO DE SHOW ART[STICO 
"KELVY PABLO" NO DIA 19 DE JULHO 

1. DE 2024 PARA A FESTA DA 
Servi~o 01 PADROEIRA SENHORA SANT' ANA, 

NO MUNICIPIO DE SANTANA DO 
CARIRI-CE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou 
indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serao 
considerados como inclusos nos pre~os, n~o sendo considerados pleitos de acr~scimos, 
a esse ou a qualquer titulo, devendo o fornecimento ser cumprido sem onus adicional 
ao municipio de Santana do Cariri-Ce. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA dever~ arcar com o ~nus decorrente de 
eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~o seja satisfatrio 
para o atendimento ao objeto da licita~~o exceto quando, durante a execu~~o do 
Contrato, ocorrer algum dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da 
Lei n9 14.133/2021. 
PARAGRAFO TERCEIRO - O disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate 
de eventos futuros e incertos. 
PARAGRAFO QUARTO - Os pre~os ofertados, na proposta, ser~o de exclusiva 
responsabilidade do licitante, no lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
altera~~o, sob alega~~o de erro, omisso ou qualquer outro pretexto. 

3.cL.A0suL.A TERCEIRA- D A DESPESA I'M #El 
A despesa para a contrata~~o do servi~o de que trata o objeto, correr~ ~ conta do 
or~amento do municipio de Santana do Cariri-Ce, para o exercicio de 2024, sob a 
seguinte classifica~~0: 01.10.02.13.392.0037.2096, Promo~~o de eventos artisticos 
culturais e romarias, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 outros servi~os de terceira 
pessoa juridica. Fonte de Recursos: 500.000.000- recurso ordin~rio. 

+.cL#Usu1A QUArA-DA vcevc» aaii • 
O prazo de vig~ncia deste Contrato ~ de 90 (noventa) dias, contados da ordem de 
servi~o, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
PARAGRAFO ~NICO- O prazo de vig~ncia ser~ automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto no for concluido no periodo 
firmado acima, ressalvadas as provid~ncias cabiveis no caso de culpa do contratado, 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, n387, CEP: 63190-000 ] CNP]: 07.597.347/0001-02 ] 
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A CONTRATADA prestará os serviços conforme especificações abaixor

Datâ: 19 de julho de 2024
LocâI do show: Praça Tereza Cabral- Santana do Câriri-Ce

Duração do show: 02:00 [duas horasl

Cabe à CONTMTADA, a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências
da Lei n" t4.733 /2021, da boa-fé exigida na norma ciül e ainda:
a) A CONTRATADA não poderá subcontrataX, ceder ou transferi4 total ou parcialmente
o objeto contratado;
b) Execuar os serviços conforme especificações contidas no presente contrato e na sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento, além
de fornecer e utilizar os instrumentos musicais e equipamentos sonoros de qualidade e
quantidade necessários para a perfeita execução da apresentação ârtÍstica;
c) Reparâ4 corrigi4 remove[ reconstruir ou substitui[ às suas expensâs, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou flscais do contrato, os serviços nos quais se
verifÍcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregâdos;
d) Responsabilizar-se pelos rrícios e danos decorrentes da êxecução do obieto, de
âcoÍdo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/19901, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficaú autorizado a descontar dos pagamentos devidos o rralor
correspondente aos danos sofridos;
e) Executar o obieto do Contrato de acordo com proposta e cláusulas contratuais,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;
O Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em úgor;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tribuúrias
e as demais previstas em legislação específica, cuia inâdimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;
h) Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e/ou Íiscais do contrato ou
autoridade superior;
i) Comunicar ao gestor do conuato, no prazo de 24 fünte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

-ODED

@_-,

Rra Dr. Pláçido Cidade Nuvens, n"387, CEP:63190-000 | CNPII 07.597.347 /OOO7-O2 |

PREF EITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(epatao de ee Sortarrse 

PF2, 
2' ? 
- y rs_z? 
? a_° 

Rubrica 

n A II 
previstas neste instrumento. 

s. CLAUSUL.A QUINTA- DOS LOCAIS ONDE SERA REALIZADo o EVEN TO a» Ail 
A CONTRATADA prestar~ os servi~os conforme especifica~~es abaixo: 

Data: 19 de julho de 2024 
Local do show: Praca Tereza Cabral- Santana do Cariri-Ce 

Durac~o do show: 02:00 (duas horas) 

w.-tuusuLA sEXTA- o�'sl�E�PoNsAe1uoA0Es E oeruGA�oEs1fA: I CONTRATADA fl/Nil aesrwens iii luau.ea.mi llluses#aa#ail 
Cabe ~ CONTRATADA, a perfeita execuc~o do objeto contratado dentro das exig~ncias 
da Lei n° 14.133/2021, da boa-f~ exigida na norma civil e ainda: 
a) A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente 
o objeto contratado; 
b) Executar os servi~os conforme especifica~~es contidas no presente contrato e na sua 
proposta, com a aloca~~o dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento, al~m 
de fornecer e utilizar os instrumentos musicais e equipamentos sonoros de qualidade e 
quantidade necessarios para a perfeita execu~~o da apresenta~~o artistica; 
c) Reparar, corrigir, remover; reconstruir ou substituir, ~s suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscais do contrato, os servicos nos quais se 
verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es resultantes da execu~~o ou dos materiais 
empregados; 
d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de 
acordo com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado ~ Administrac~o ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo 
Contratante, que ficar~ autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
e] Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, 
agindo de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 
f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos b~sicos dos servi~os a serem 
executados, em conformidade com as normas e determina~~es em vigor; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga~~es previstas em Acordo, 
Convenc~o, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obriga~~es trabalhistas, sociais, previdenci~rias, tribut~rias 
e as demais previstas em legislaco especifica, cuja inadimpl~ncia n~o transfere a 
responsabilidade ~ CONTRATANTE; 
h) Atender ~s determina~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato ou 
autoridade superior; 
i) Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorr~ncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servi~os; 
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j) Prestar todo esclarecimerrto ou informação solicitada pela CONTMTANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
k) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do
Contrato, bem como utilizar o nome do município de Santana do Cariri-Ce para fins
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem âutorização prévia do
município de Santana do Cariri-Ce;
l) Paralisar, por determinação da CONTMTANTE, qualquer atividade que não este;â
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vígência do contrato;
n) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integrâm o Termo de Referência, no prazo determinado;
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
p) Submeter preüamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo;
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nerr permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
s) Cumprit durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos
prevista em lei para pessoâ com deficiôncia ou para reabilitado da Preüdência Social,
bem como as regras de ar:essibilidade previstas na legislação, conforme estabelecido no
art. 116 da Lei ne t4.133 /2O21;
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contmto;
u) Arcar com o ônus decorrênte de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com ô quantitativo de vale
transporte, devendo complementáJos, caso o previsto inicialnrente em sua propostâ
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados na alínea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei no

t4.1,33/202tt
v) Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTMTANTE;
w) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
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j) Prestar todo esclarecimento ou informaco solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 
k) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informa~~es obtidas em razo do 
Contrato, bem como utilizar o nome do municipio de Santana do Cariri-Ce para fins 
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autoriza~~o pr~via do 
municfpio de Santana do Cariri-Ce; 
I) Paralisar, por determinac~o da CONTRATANTE, qualquer atividade que no esteja 
sendo executada de acordo com a boa t~cnica ou que ponha em risco a seguran~a de 
pessoas ou bens de terceiros; 
m) Promover a guarda, manuten~~o e vigil~ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessario ~ execu~o dos servi~os, durante a vig~ncia do contrato; 
n) Promover a organiza~o t~cnica e administrativa dos servi~os, de modo a conduzi 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especifica~~es que 
integram o Termo de Refer~ncia, no prazo determinado; 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observ~ncia ~s normas da legisla~~o pertinente, 
cumprindo as determina~~es dos Poderes P~blicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servi~os e nas melhores condi~~es de seguran~a, higiene e disciplina; 
p) Submeter previamente, por escrito, ~ CONTRATANTE, para an~lise e aprova~o, 
quaisquer mudan~as nos m~todos executivos que fujam ~s especifica~~es do memorial 
descritivo; 
q) N~o permitir a utilizac~o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condi~~o de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utiliza~~o 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r) Manter durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~es 
assumidas, todas as condi~~es de habilita~~o e qualifica~~o exigidas na licita~0; 
s) Cumprir, durante todo o periodo de execuc~o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislac~o, conforme estabelecido no 
art. 116 da Lei n2 14.133/2021; 
t) Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento 
do contrato; 
u) Arcar com o ~nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os val ores providos com o q uantitativo de vale 
transporte, devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
no seja satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art, 124 da Lei n2 

14.133/2021; 
v) Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 
w) Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
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todos os materiais, equipanentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observâr'lciã às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislaçâo;
x) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando do pagamento
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4J Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5l Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
y) Proceder a contratação e pagamento de equipe que irá proceder a carga e descarga
dos instrumentos musicais e equipamentos de propriedade da CONTMTADÀ devendo
a colocar à disposição carregadores na chegada da equipe técnica ao local do show,
bem como após o seu tórmino, até a total desmontagem e remoção dos instrumentos
musicais e demais equipamentos,

7. CúUSULA SÉTIUA - nnS

Cabe ao CONTRATANTE, além dos encârgos preüstos na
seguintes obrigações:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por serüdor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
proüdências cabíveis;
c) Noüficar a CONTRATADA por escrito da ocorência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
d) Rejeitar qualquer execuçâo cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do município de Santana do Cariri-Ce;
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serüço, no prazo e
conclições estabelecidas no Termo de Referência;

fl Efetual as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA;
g) Assegurar os recursos orçâmentários e financeiros para custeâr o Contrato;
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em
especial, aplicação de sanções, alterações e revisôes do Contrato;

i) Aplicar à CONTMTADA as sanções regulamentares e contratuais;
k) Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;
l) Comunicar oÍicialmente à CONTMTADA as Íalhas detectadas;

Lei n" 1.4.133/2027, as

pela CONTMTADA, de
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todos os materiais, equipamentos e utenslios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e 
legislac~o; 
x) Entregar ao setor respons~vel pela fiscaliza~~o do contrato, quando do pagamento 
da prestac~o dos servi~os, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ~ 
Seguridade Social; 2) certid~o conjunta relativa aos tributos federais e a Dfvida Ativa da 
Uniao; 3) certid6es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certid~o de Regularidade do FGTS  
CRF; e 5) Certid~o Negativa de D~bitos Trabalhistas - CNDT; 
y) Proceder a contrata~~o e pagamento de equipe que ir~ proceder a carga e descarga 
dos instrumentos musicais e equipamentos de propriedade da CONTRATADA, devendo 
a colocar ~ disposi~~o carregadores na chegada da equipe t~cnica ao local do show, 
bem como ap~s o seu t~rmino, at~ a total desmontagem e remo~~o dos instrumentos 
musicais e demais equipamentos. 

7.CL.4UsULA s6€r1MA- As oBRcAc0Es Do CONTRTANTE II 
Cabe a0 CONTRATANTE, al~m dos encargos previstos na Lei n° 14.133/2021, as 
seguintes obriga~~es: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, 
indicando dia, m~s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
provid~ncias cabiveis; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfei~~es, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execu~~o dos servi~os, fixando prazo 
para a sua corre~~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
d) Rejeitar qualquer execuc~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orientac~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 
e) Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o, no prazo e 
condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 
f) Efetuar as reten~~es tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRA TADA; 
g) Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 
especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 
j) Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 
k) Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 
I) Comunicar oficialmente a CONTRATADAas falhas detectadas; 

I 
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m) Comunicar a empresa para emissão cle Nota Fiscal referente à parceia
incontroversa da execução do objeto, para efeíto de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do obietrr, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 1,4.1,33 /2O21;
n) Aceitar ou reieitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo,
por escrito, as observações que.julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida
aceitação;
o) Fornecer camarins, os cluais devem obedecer aos devidos cuidados em relação à
limpeza e segurança no locai.
p) Instalar estrutura de palü:, som, iluminação e toda infraestnrtura necessáriâ para
melhor a melhor apresentação dos artistas.
q) Disponibilizar veículos, para transporte exclusivo dos artistas e toda sua equipe, os
quais deverão ficar disponivel durante toda a estadia da equipe no município.
r) Disponibilizar hospedagem r-. alimentação dos artistas e de toda sua equipe.

8. CLÁUSULA OITAVA. DO EDA

0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações pactuadas, e serão exercidos
por um ou mais fiscal(is) do contrato representa te da Administração, especiâlmente
designado na forma do art. 117 da Lei 14.133/2OZL.

PARÁGRAFO ÚNICO - O gestor e/ou fiscal do contrato pode sustar quâlquer serviço
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar
necessáriâ,

O pagamento será efetuado na datâ da realização do evento, mediante a emissão da
nota fiscal e o encaminhamento da documentação necessária (regularidade fiscal e
trabalhista), observada todas as disposições pactuadas, atrâvés de crédito na conta
bancária da coltratada.

a) Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição dos serviços executados, deüdamente
atestada pelo responsável pela gestão do contrato;

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Naciona.l, Estadual e
Municipal, ou distritâI, será efetuadâ mediante a apresentação das respectivas
certidões dentro do prazo de validade;

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada
mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do artigo 27, da Lei ne 8.0361§9A, dentro do prazo de validade;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Iustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
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m) Comunicar a empresa para emiss~o de Nota Fiscal referente ~ parcela 
incontroversa da execu~~o do objeto, para efeito de liquida~~o e pagamento, quando 
houver controv~rsia sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n? 14.133/2021; 
n) Aceitar ou rejeitar a execu~~o, aps a concluso de cada etapa do objeto, fazendo, 
por escrito, as observa~~es que julgar necess~rias ~ sua perfeita concluso e devida 
aceita~~0; 
o) Fornecer camarins, os quais devem obedecer aos devidos cuidados em rela~~o ~ 
limpeza e seguran~a no local. 
p) Instalar estrutura de palco, som, ilumina~~o e toda infraestrutura necessaria para 
melhor a melhor apresenta~~o dos artistas. 
q) Disponibilizar vefculos, para transporte exclusivo dos artistas e toda sua equipe, os 
quais dever~o ficar disponivel durante toda a estadia da equipe no municipio. 
r) Disponibilizar hospedagem e alimenta~~o dos artistas e de toda sua equipe. 

8. cL.A0sUL.A OrTAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA¢Ao 
O acompanhamento e fiscaliza~~o da execu~o do contrato consistem na verifica~~o da 
conformidade da presta~o dos servi~os e da aloca~~o dos recursos necessarios, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento das obriga~~es pactuadas, e ser~o exercidos 
por um ou mais fiscal(is) do contrato representante da Administra~~o, especialmente 
designado na forma do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
PARAGRAFO ~NICO - O gestor e/ou fiscal do contrato pode sustar qualquer servio 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 
necessaria. 

9. CL.A0SUL.A NONA- DA OUIDA¢AO E DO PA GAMENTo {IMRIE#h 
O pagamento ser~ efetuado na data da realiza~~o do evento, mediante a emisso da 
nota fiscal e o encaminhamento da documentac~o necessaria (regularidade fiscal e 
trabalhista), observada todas as disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta 
bancaria da contratada. 
a) Nota Fiscal/Fatura, contendo a descri~o dos servi~os executados, devidamente 
atestada pelo respons~vel pela gest~o do contrato; 
b) prova da manuten~~o da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, ou distrital, ser~ efetuada mediante a apresentac~o das respectivas 
certid~es dentro do prazo de validade; 
c) prova da manuten~~o da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser~ efetuada 
mediante a apresenta~~o de certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme 
alinea "a", do artigo 27, da Lei n9 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
d) prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, 
mediante a apresenta~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1a de maio
de 1943.

e) 0 pagamento ocorrerá na data da realização do evento.

PARrIGRAFO PRIMEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributi{ria
prevista na legislação aplicável.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - A CONTMTADA optante pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microernpresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a 

^rt 
L2 da Lei Complementar ne 123.

de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, fica dispensada das retenções,
conforme dispuser as normâs ügentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alreraçâo
de sua condição de optante pelo SIMPtES.

PARÁGRAFO QUART0 - o CoNTMTANTE pode deduzir do monranre a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pela CONTMTADÁ, nos
termos deste Contrato.

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, mediante solicitação expressa ao CONTMTANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os iuros de mora serão
calculados a taxa de 0,5Y0 (meio por cento) ao mês, ou 60á (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

(rx/1001
I=

365

EM=lxNxVp,onde:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagâmento e a do efetivo
pagamento;

Vp = Valor da pal'ceia em atraso.

PARÁGRAF0 ÚruIco - A CONTMTADA não far"á jus à atualizaçâo financeira a que se
refere estâ Cláusula, se Íl âtraso decorer de entrega tardia de docurrentâção exigida,
ou da ausência total ou parcial desta, ou de pendência tie curnprimento pela
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas deste Contrato.
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Consolidac~o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

e) O pagamento ocorrer~ na data da realiza~~o do evento. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Quando do pagamento, ser~ efetuada a reten~~o tributria 
prevista na legislac~o aplic~vel. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadac~o de Tributos e Contribui~~es devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar n9 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e altera~~es posteriores, fica dispensada das reten~~es, 
conforme dispuser as normas vigentes. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alterac~o 
de sua condi~~o de optante pelo SIMPLES. 
PARAGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indeniza~~es devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste Contrato. 

10. CL. A0SUL.A D~CIMA - DA ATUALIZA¢Ao MoNErARIA A#MENNEN l 
Quando da ocorr~ncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administra~~o, mediante solicitac~o expressa a0 CONTRATANTE, o valor devido 
dever~ ser acrescido de atualiza~~o financeira, e sua apura~~o se far~ desde a data de 
seu vencimento at~ a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora ser~0 
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao m~s, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplica~~o da seguinte formula: 

(TX/100) 
I=------------------- 

365 

EM = I x N x Vp, onde: 

EM = Encargos morat6rios; 
I = Indice de atualiza~~o financeira; 
TX= Percentual da taxa de juros de mora anual; 
N =Nmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
Vp = Valor da parcela em atraso. 

PARAGRAFO ~NICO - A CONTRATADA n~o far~ jus ~ atualizac~o financeira a que se 
refere esta Cl~usula, se o atraso decorrer de entrega tardia de documenta~~o exigida, 
ou da aus~ncia total ou parcial desta, ou de pend~ncia de cumprimento pela 
CONTRATADA, de qualquer das cl~usulas deste Contrato. 
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11. CrÁUSUtâ DÉCrUl pnUHnA - DA ALTERAçÃO DO CONTRÁTO

Este Contrato poderá sel alterado, nas hipóteses previstas no artigo 724 da Lei ns
14.733/2027, desde que haia interesse do CONTMTANTE, com a apresentação das
devídas justifi cativas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTMTADA, em decorrência de ar.rmento ou diminuição
quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no
Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos serviços até o lirrrite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do artigo 125 da Lei ne 14.133 /2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretânto, a supressão além do limite acima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.
PARr(GRÁFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de t{}rrÍro aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nq 14.733/2027.

1?. CrÁUSULA DÉCrrUl SnCuUnn - DAS tNrRÁçÕES E §ANçÕIS ÂDMINISTRÁf,IVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, garantidos o
contraditório e a ampla defesa, a CONTMTADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo jusüficado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arL 5s da Lei ns t2.846, de 1e de agosto de 2013.
PARÁGRAFO PRIMEIRo - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratâdo der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais gI'ave nos termos do arL
156, § 2e, da Lei ns L4.733/2021;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, nos termos do arL 1.56, § 4e, da Lei no

t4.r33/2027;
c) Declaração de inidoneiclade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos
do art. 156, § 50, da Lei n0 Í4.133/2027.
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11. CLAUSULA D~CIMA PRIM EIRA - DA ALTERA~~O DO CONT RATO au= El 
Este Contrato poder~ ser alterado, nas hip~teses previstas no artigo 124 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresenta~o das 
devidas justificativas. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em decorr~ncia de aumento ou diminuico 
quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condi~~es inicialmente previstas no 
Contrato, ficar~ obrigada a aceitar os acr~scimos ou supress~es que se fizerem 
necessarios na execu~~o dos servi~os at~ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do artigo 125 da Lei n9 14.133/2021. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretanto, a supress~o al~m do limite acima 
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Registros que n~o caracterizam altera~~o do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebrayiio de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei n9 14.133/2021. 

12. CL.A0suL.A D~CIMA sEcuNDA - DAS 1INFRA¢0ES E SAN¢OES ADMINISTRATTVAS 
Comete infra~~o administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, garantidos o 
contradit~rio e a ampla defesa, a CONTRATADA que: 
a) der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato; 
b) der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato que cause grave dano ~ Administra~~o ou 
ao funcionamento dos servi~os pblicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa ~ inexecu~~o total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execu~~o ou da entrega do objeto da contrata~~o sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentac~o falsa ou prestar declaraco falsa durante a execu~~o do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuco do contrato; 
g) comportar-se de modo inid~neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ser~o aplicadas ao contratado que incorrer nas infra~es 
acima descritas as seguintes san~~es: 
a) Advert~ncia, quando o contratado der causa ~ inexecu~~o parcial do contrato, 
sempre que n~o se justificar a imposi~~o de penalidade mais grave nos termos do art. 
156, 8 29, da Lei n9 14.133/2021; 
b) Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que n~o se justificar a 
imposico de penalidade mais grave, nos termos do art 156, S 49, da Lei n° 
14.133/2021; 
c) Declaraco de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas "e","P',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alineas "b","c" e "d", que justifiquem a imposic~o de penalidade mais grave, nos termos 
do art. 156, $ 5°, da Lei n? 14.133/2021. 
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d] Multa de:
d.1) moratória de O,Lo/o [um décimo por cento) por dia de atraso in,ustificado sobre o
valor da parcela inadimplid4 limitada a incidência a 15 {quinze) dias;
d.2) O atraso superior a 15 (quinzeJ dias autoriza a Administração a promover a
exfinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.'1"4,L33/2021;
d.3) compensatória de 10% fdez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
PAMGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE, nos termos do arL L56, § 9s, da Lei n0 14.t33 /202L.
PARríGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas n€ste Contrato poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multâ, nos termos do arl 156, § 70, da Lei no
L4.133/2A2L:
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinzel dias úteis, contado da data de sua intirnação, nos termos do art 157, da Lei ns
L4.L33/2021;
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRÁTANTE a CONTMTADÀ além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, nos termos do art. L56, § 8e, da Leins t4.133 /2027;
c) Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisüativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
âdministrãtivo que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTMTADÀ
observando-se o procedimento preüsto no art 158 da Lei ns L4.L33/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do
aru 156, § 1e, da Lei ns 14.133/202L:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
PARAGRÁFO SEXTO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns
t4.733 / 2A21, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846/2013,
serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos no art 159 da referida Lei ne
t4.133/2A2L.

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, n'387, CEP: 63190-000 | CNP): 07.597.347 /0007-02 |

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(hepalla de eer Srtarerse Rubrica 

-A I I'ENI NI 

d) Multa de: 
d.1) morat~ria de 0,1% (um d~cimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias; 
d.2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administra~~o a promover a 
extin~~o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cl~usulas, 
conforme disp~e o inciso I do art 137 da Lei n. 14.133/2021; 
d.3) compensat6ria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuc~o total do objeto; 
PARAGRAFO SEGUNDO - A aplica~~o das san~~es previstas neste Contrato n~o exclui, 
em hip~tese alguma, a obriga~~o de repara~~o integral do dano causado ao 
CONTRATANTE, nos termos do art. 156, $ 9, da Lei n9? 14.133/2021. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as san~~es previstas neste Contrato poder~o ser 
aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art 156, $ 7, da Lei n° 
14.133/2021: 
a) Antes da aplica~~o da multa ser~ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias ~teis, contado da data de sua intimac~o, nos termos do art. 157, da Lei n° 
14.133/2021; 
b) Se a multa aplicada e as indeniza~~es cabfveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, al~m da 
perda desse valor, a diferen~a ser~ descontada da garantia prestada ou ser~ cobrada 
judicialmente, nos termos do art. 156, $ 8, da Lei n9 14.133/2021; 
c) Previamente ao encaminhamento ~ cobran~a judicial, a multa poder~ ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunica~~o enviada pela autoridade competente. 
PARAGRAFO QUARTO - A aplica~~o das san~~es realizar-se- em processo 
administrativo que assegure o contradit6rio e a ampla defesa a CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei n 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara~~o de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
PARAGRAFO QUINTO - Na aplica~~o das san~~es ser~o considerados, nos termos do 
art. 156, $ 1, da Lei n9 14.133/2021: 
a) a natureza e a gravidade da infra~~o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunst~ncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e] a implanta~~o ou o aperfei~oamento de programa de integridade, conforme normas 
e orienta~~es dos ~rg~os de controle. 
PARAGRAFO SEXTO - Os atos previstos como infra~~es administrativas na Lei n° 
14.133/2021, que tamb~m sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846/2013, 
sero apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei n° 
14.133/2021. 
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pRRÁCnefO SÉftUO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseruados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do art. 160, da Lei ns 74.733 /2021,.
PARÁGRAFO OITAVO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, rra forma do art.
163 da Lei ne M.133/2027.
PARÁGRAFO NONO - Os débitos do contratado para com a Administração contratantê,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão der:orrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admÍnistrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13, CIJíUSULA DÉCIUITSNCTTBA. DA EXTINçAO CONTRAIUAT

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
PARÁGRAFO PRIMEIR0 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,
a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARAGRÂFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no item
enterior decorrer de cu\ra da CONTRATADÁ:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
adminlstrativas; e
b) podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, amigavelmente ou, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, por algum dos motivos abaixo elencados:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de
especificações ou de prazos;
b) desatendimento das detenninações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar: sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTMTADA que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
c.1) A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA
não enseiará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARAGRAFO S~TIMO A personalidade juridica da CONTRATADA poder~ ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a pr~tica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confuso patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san~~es aplicadas ~ pessoa 
juridica ser~o estendidos aos seus administradores e s~cios com poderes de 
administra~~o, ~ pessoa juridica sucessora ou ~ empresa do mesmo ramo com rela~~o 
de coliga~o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contradit~rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de an~lise juridica pr~via, 
nos termos do art. 160, da Lei n9 14.133/2021. 
PARAGRAFO OITAVO - As san~~es de impedimento de licitar e contratar e declarac~o 
de inidoneidade para licitar ou contratar so passiveis de reabilita~~o, na forma do art. 
163 da Lei n9 14.133/2021. 
PARAGRAFO NONO - Os d~bitos do contratado para com a Administra~o contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indeniza~es, n~o inscritos em divida ativa, 
poder~o ser compensados, total ou parcialmente, com os cr~ditos devidos pelo referido 
~rg~o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo ~rgo ora contratante. 

13. cL.A0sULA Dec1MA TERCEmA - DA Err1NcAo coNraruAuL 
O contrato se extingue quando cumpridas as obriga~~es de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tan to. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Se as obriga~~es n~o forem cumpridas no prazo estipulado, 
a vig~ncia ficar prorrogada at~ a concluso do objeto, caso em que dever~ a 
Administra~~o providenciar a readequao do cronograma fixado para o contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a n~o concluso do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 
a) ficar~ ele constitufdo em mora, sendo-lhe aplic~veis as respectivas san~~es 
administrativas; e 
b) poder a Administra~~o optar pela extin~~o do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execu~~o contratual. 
PARAGRAFO TERCEIRO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
obriga~~es nele estipuladas, amigavelmente ou, assegurados o contradit~rio e a ampla 
defesa, por algum dos motivos abaixo elencados: 
a) no cumprimento ou cumprimento irregular de cl~usulas contratuais, de 
especifica~~es ou de prazos; 
b) desatendimento das determina~~es regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execu~~o ou por autoridade superior; 
c) alterac~o social ou modifica~~o da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
c.1) A altera~o social ou a modificac~o da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
no ensejar~ a rescis~o se n~o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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c.2) Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento da CONTMTADA;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se
tambénr os artigos 138 e 139 da Lei ns 74.733 /2021,.
PARAGRAFO QUINTO - Em caso de caso fortuito, de força maior, de calamidade
pública ou de falta de energia elétrica, a CON'|RÂTADA deverá, de comum acordo a
CONTMTANTE e com disponibilidade da agenda dos artistas, escolher uma nova data
para apresentação artística ou ressarcir o valor.já pago e liquidado, neste último caso
isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade contratual
PARÁGRAFO SEXTO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) [ndenizações e multas.
PAR/íGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecjmento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por rneio de termo indenizatório, nos termos do arÍ.. 131, caput,
da Lei ns L4.L33/2O21.

14, CrÁUSULA DÉCIUA qUAnra - DAS OBRTGAçÕUS PrnnXrrTES À rÍpD
As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do celtame ou do contrato
administrativo que eventualnrente venha a ser firmado, a partir da apresentação dâ
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
PARÁGRAFO PRIMEIRo - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as

finalidades que iustificararn seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6a da LGPD.
PAúGRAFO SEGUND0 - É vedado o compartilhamento com lerceiros dos dados
obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Terminado o tratamento dos dados nôs termos do art. 15 da
LGPD, é dever da CONTRAI'ADA elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, n"387, CEPr 63190-000 | CNPI: 07.597.347 /0007-02 |

•
' 

I ai? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
beat'lo de ee Sortarcrse 

o DE ; 
$° 'C ' 5rs _±zg 

° e° 
Rubrica 

c.2) Se a opera~~o implicar mudan~a da pessoa juridica CONTRATADA, dever ser 
formalizado termo aditivo para altera~~o subjetiva. 
d) decreta~o de fal~ncia ou de insolv~ncia civil, dissolu~~o da sociedade ou 
falecimento da CONTRATADA; 
e) caso fortuito ou for~a maior, regularmente comprovados, impeditivos da execu~~o 
do contrato; 
f) raz~es de interesse pblico, justificadas pela autoridade maxima do ~rg~o ou da 
entidade contratante; 
g) no cumprimento das obriga~~es relativas ~ reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com defici~ncia, para reabilitado da 
Previd~ncia Social ou para aprendiz. 
PARAGRAFO QUARTO - Na hip~tese prevista no par~grafo anterior, aplicam-se 
tamb~m os artigos 138 e 139 da Lei n9 14.133/2021. 
PARAGRAFO QUINTO - Em caso de caso fortuito, de for~a maior, de calamidade 
pblica ou de falta de energia el~trica, a CONTRATADA dever~, de comum acordo a 
CONTRATANTE e com disponibilidade da agenda dos artistas, escolher uma nova data 
para apresenta~~o artistica ou ressarcir o valor j~ pago e liquidado, neste ~ltimo caso 
isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade contratual 
PARAGRAFO SEXTO - O termo de rescis~o, sempre que possivel, ser~ precedido: 
a) Balan~o dos eventos contratuais j~ cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relax~o dos pagamentos j~ efetuados e ainda devidos; 
c) Indeniza~~es e multas. 
PARAGRAFO S~TIMO - A extin~~o do contrato n~o configura 6bice para o 
reconhecimento do desequilbrio econ~mico-financeiro, hip~tese em que ser 
concedida indeniza~~o por meio de termo indenizat~rio, nos termos do art. 131, capuut, 
da Lei n9 14.133/2021. 
14. CLAUSULA D~CIMA QUARTA - DAS OBRIGA C~ES PERTINENTES A LGPD 
As partes dever~o cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em raz~o do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresenta~~o da 
proposta no procedimento de contrata~o, independentemente de declara~o ou de 
aceita~~o expressa. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poder~o ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-f~ e com os principios do 
art. 6° da LGPD. 
PARAGRAFO SEGUNDO - ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 
obtidos fora das hip6teses permitidas em Lei. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, ~ dever da CONTRATADA elimin~-los, com exce~o das hip~teses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentac~o para 
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ffns de comprovação do curnprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enguanto não prescritas essas obrigagões.
PARÁCRAFO QUARTO - É dever da CONTMTADA orientar e treinar seus empregados
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes dâ LGPD.
PARíGRAFO QUINTO - A CONTMTADA deverá prestar, no prazo fixado pelo
CONTMTANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
PARÁCRAFO SEXTO - Bancos de dados formados a pâftir de contratos
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virlual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados ILGPD, art 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
PAfu(GRAFO SÉTIMO - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
PARríGnAfO OITAVO - O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ne 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor ftei ns 8.078/1990) e
normas e princÍpios gerais dos contratos.

Incurnbirá ao contratânte publicar o presente instrumento através de extrato, em diário
oficial, na forma prevista no art. 176, Parágrafo único, inciso I, da Lei ne L4.733 /202L,
bem como no respectivo sítio oflcial na Internet, em atenção ao art. 8e, §2e, da Lei ne
12.527 /20tL.

Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, no Estado do Ceará, para dirimir
os litígios que decorrerem do presente instrumento contratual que não puderem ser
compostos pela conciliaçãq conforme art. 92, § 1s, da Lei nc 74.L33/202L, renunciando
as partes a qualquer outro, por mais priülegiado que seia.
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fins de comprova~o do cumprimento de obriga~~es legais ou contratuais e somente 
enquanto n~o prescritas essas obriga~~es. 
PARAGRAFO QUARTO - ~ dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados 
sabre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA dever~ prestar, no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, prorrog~vel justificadamente, quaisquer informac~es acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanta a eventual descarte 
realizado. 
PARAGRAFO SEXTO - Bancos de dados formados a partir de contratos 
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastre~vel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hor~rio e 
registro da finalidade, para efeito de responsabiliza~~o, em caso de eventuais omiss~es, 
desvios ou abusos. 
PARAGRAFO S~TIMO - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoper~vel, a fim de garantir a reutilizac~o desses dados pela 
Administra~~o nas hip~teses previstas na LGPD. 
PARAGRAFO OITAVO - O contrato est~ sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opini~es t~cnicas ou recomenda~~es, 
editadas na forma da LGPD. 

1::.:.a«a «a-sos asosomsos s"«go 
Os casos omissos ser~o decididos pelo contratante, segundo as disposi~~es contidas na 
Lei n9 14.133/2021, e demais normas federais aplic~veis e, subsidiariamente, segundo 
as disposi~~es contidas no C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990) e 
normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSU LA D~CIMA SEXTA - DA PUBLICA 
Incumbir~ ao contratante publicar o presente instrumento atrav~s de extrato, em di~rio 
oficial, na forma prevista no art. 176, Par~grafo (nico, inciso I, da Lei n°? 14.133/2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em aten~o ao art. 89, 829, da Lei n9 
12.527 /2011. . 
CLAUSULA D~CIMA S~TIMA - DO FOR0 
Fica eleito o faro da Comarca de Santana do Cariri-Ce, no Estado do Cear~, para dirimir 
os litigios que decorrerem do presente instrumento contratual que no puderem ser 
compostos pela concilia~~o, conforme art. 92, $ 1, da Lei n9 14.133/2021, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E para firmeza e prova de assim haver, entre si, aiustado e contratado, é lawado o
presente Contrato, em 02 fduas] vias, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas.

MARIA ROBERVANIA ALVES FEITOSA
ORDENADOM DE DESPESAS DA SEC. CULTURA E TURISMO

cNPI 07.597.347 / 0007-02
CONTMTANTE (a)

KELVY PABLO Assinãdo dê foÍma digitalpor
p RoMocoEs A Rfl sIcAS ffi#iâ:s1,9#?g3flf;0oor 08
LTDA:54581063000108 Dados:2024.07.o1 re:s7:02-o3oo'

Pablo Victor Jacome Gurgel
KEI,VY PABLO PROMOÇÔES ARTISTICAS

CNPf : 54.581.063/0001-08
CONTRATADA(a)

Is§lcmüha§-

01 cPF-0)i r0l-lqt l: _

0r--[r.4íT^^ qil,,"- ffiú cpF-096.061 ]qj-q6

do Cariri-CE, 02 de julho de 2024.
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E para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, ~ lavrado o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias, o qual, depois de lido, ~ assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas. 

f """ do Cariri-CE, 02 de jolho de 2024 

=<d�s· 
MARIA ROBERVANIA ALVES FEITOSA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SEC. CULTURA E TURISMO 
CNPJ 07.597.347/0001-02 

CONTRATANTE (a) 
KELY PABLO Assinado de forma digital por 

KELVY PABLO PROMOCOES 
PROMOCOES ARTISTICAS Rn5TICAS LTDA54581063000108 
LTDA:54581063000108 Dados: 2024.07.01 195702 -03'00' 

Pablo Victor Jacome Gurgel 
KELVY PABLO PROMO~ES ARTISTICAS 

CNPJ: 54.581.063/0001-08 
CONTRATADA (a) 

Testemunhas; 

.4.id. %... id» 
6n.he 11%.. • floe cPF- 096 61 ±3 46 
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CONTRATO N° 24070501-SETUR QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, E A EMPRESA 
KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ 10.462.497/0001-13, através da SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, com sede administrativa 
no Polo Turístico, Artesanal e Cultura Igreja do Céu, na cidade de Viçosa do Ceará, estado do Ceará, neste ato 
representado pelo Sr. GILTON BARRETO DE CASTRO, investido como Secretário de Turismo e Cultura, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 461.372.893-20 e RG sob o n° 2002002291050 SSP/CE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 54.581.063/0001-08, com sede a Rua Coronel Auris Coelho n° 45, Bairro: Lagoa Nova, no 
município de Natal/RN, CEP 59.075-050, estado do Rio Grande do Norte, E-mail: kelvypab1o2024@gmai1.com, 
representada neste ato pelo sócio o Sr. Pablo Victor Jacome Gurgel, portador da Carteira de Identidade n° 2622489 
SSP/RN, e do CPF n° 017.409.194-08, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade de Licitação n° 14/2024-SETUR, os preceitos 
do direito público, o Artigo 74, II da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Inexigibilidade de Licitação N° 14/2024-SETUR, 
e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DO CANTOR "KELVY PABLO" NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, COM DURAÇÃO DO 
SHOW DE 01:40H, DURANTE OS "FESTEJOS DO MUNICÍPIO — FESTA DE EMANCIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO", NO PALCO DO POLO TURÍSTICO IGREJA DO CÉU, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ, no município de Viçosa do Ceará /CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo n° n° 14/2024-SETUR. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fms de direito, o Termo de Referência. 
3.3. Do ITEM (S) contratado(s): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI]) QTD 
VALOR 

UNITÁRIO DO 
ITEM (RS) 

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM (RS) 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO 
CANTOR "KELVY PABLO" NO DIA 13 DE AGOSTO 
DE 2024, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 01-4011 • ' 
DURANTE OS "FESTEJOS DO MUNICÍPIO — FESTA 
DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO", NO PALCO 
DO POLO TURÍSTICO IGREJA DO CÉU, NO 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

. Serviço 1 R$ 70.000,00 R$ 70.000,00

Valor Total do item (R$) R$ 70.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, contado a partir de sua divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

POLO TURÍSTICO, ARTESANAL E CULTURA IGREJA DO CÉU- BAIRRO IGREJA DO CÉU 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, 
recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
6.1.1. O valor total da contratação é composto por despesas com cachê artístico no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); despesas com Translado do artista e banda no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); despesas 
Hospedagem no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); despesas com Alimentação no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais); despesas com Preparo suporte de camarins no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); despesas com 
transporte dos equipamentos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); despesas com serviço de carregadores para 
equipamentos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
6.1.2. No valor total ainda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento ao CONTRATADO será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
8.1. Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICÍPIO: 
8.1.1. Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 
8.1.2. A divulgação ampla do nome da banda / artista; 
8.1.3. A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da apresentação; 
8.1.4. A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 
8.1.5. A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 
8.1.6. Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização condizentes 
e iluminação profissional. 

8.2. Constitui obrigação da PESSOA JURÍDICA: 
8.2.1. Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para 
apresentação do show. 
8.2.2. Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista indicada na Cláusula 
Terceira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo expressa anuência do 
MUNICÍPIO; 
8.2.3. Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários decorrente da prestação 
de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 
8.2.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas às reclamações se obriga a atender 
pronta e irrestritamente. 
8.2.5. A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 
material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao Município ou a terceiros. 
8.2.6. A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou prejuízos que, 
eventualmente,venham sofrer: o MUNICÍPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em decorrência de sua 
culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por 
pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os 
ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA NOVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 10.1.2, 10.1.3 e 
10.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens 10.1.2,10.1.3 e 10.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, 
em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão 
contratante. 
10.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente; 
10.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento 
Municipal, quando: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do artigo 
92, da Lei 14.133/2021; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de 
liquidação de pagamento da despesa; 
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou omitir-
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração; 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
1) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração; 
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos em 
contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 
10.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no em Regulamento 
Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio 
para o fim a que se destina; 
10.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
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ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
10.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de acordo com as 
regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 
a) o infrator der causa à rescisão do contrato; 
b) fornecer informação e/ou documento falso; 
10.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso concreto, a ser 
decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municiixil. de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO, PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

SETUR 

1104 Depto. Dif. Cult. Art. Hist. e Arqueolog 23 695 
0536 2.136 Realização de Eventos e Festividades no 

Âmbito do Município 

3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa 

jurídica 

1500000000 Recursos 
não vinculados de 

impostos 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçao formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se propor& 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 
16.13. Os contratos e convênios de que trata o e) 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR, que será nomeado(a) pela SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
17.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela SECRETARIA DE TURISMO E 
CULTURA a Sra. Vilani do Nascimento Gregório, inscrita no CPF sob o n°010.173.093-45, através da portaria n° 
004/2023, publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro do município de Viçosa do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica do 
Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Viçosa do Ceará/CE, 05 de julho de 2024. 

GILTON BARRETO DE Assinado de forma digital por 
GILTON BARRETO DE 

CASTRO:4613728932 CASTRO:46137289320 
Dados: 2024.07.05 15:48:28 

O -0300' 

SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 
GILTON BARRETO DE CASTRO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO REGINALDO Assinado de forma digital por 

CARVALHO DE ANTONIO REGINALDO CARVALHO 
DE 50USA.-60371967376 

SOUSA:60371967376 Dados: 2024.07.05 15:4951 -0300' 

NOME: 
CPF: 

KELVY PABLO 
PROMOCOES 
ARTISTICAS 
LTDA:54581063000108 

Assinado de forma digital por 
KELVY PABLO PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA:54581063000108 
Dados: 2024.07.05 15:22:01 -0300' 

KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA 

SR. PABLO VICTOR JACOME GURGEL 
SOCIO 

CONTRATADA 

LI VIA SILVA Assinado de forma digital por 
LI VIA SILVA ROCHA:08122413390 

ROCHA:08122413390 Dados: 2024.07.05 15:50:07 -03'00' 

NOME: 
CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ TORNA PÚBLICO 
O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 24070501-SETUR, RESULTANTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2024-SETUR. 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2024-SETUR 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATADA: ICEI" PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 
54.581.063/0001-08. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR 
"KELNY PABLO" NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 01:40H, DURANTE 
OS "FESTEJOS DO MUNICÍPIO - FESTA DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO", NO PALCO DO POLO 
TURÍSTICO IGREJA DO CÉU, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

VALOR: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), PELA EXECUÇÃO DO OBJETO ORA CONTRATADO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1104 DEPTO. DIF. CULT. ART. HIST. E ARQUEOLOG 23 695 0536 2.136 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, FONTE: 1500000000 RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS 

ASSINA PELA CONTRATADA: PABLO VICTOR JACOME GURGEL 

ASSINA PELA CONTRATANTE: GILTON BARRETO DE CASTRO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JULHO DE 2024. 

GILTON BARRETO DE Assinado de forma digital por 
GILTON BARRETO DE 

CASTRO:4613728932 CASTRO:46137289320 

o 
Dados: 2024.07.05 15:48:48 

GILTON BARRETO DE CASTRO 
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

POLO TURISTICO, ARTESANAL E CULTURA IGREJA DO CÉU- BAIRRO IGREJA DO CÉU 
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VIÇOSA Do CLARA 
COMPROMISSO COMO POVO 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

.*.813RA 

a, 
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CERTIFICO QUE O EXTRATO DO CONTRATO 24070501-SETUR DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 14/2024-SETUR, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR "KELVY PABLO" NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2024, COM DURAÇÃO 
DO SHOW DE 01:40H, DURANTE OS "FESTEJOS DO MUNICÍPIO — FESTA DE EMANCIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO", NO PALCO DO POLO TURÍSTICO IGREJA DO CÉU, NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ, DIRETAMENTE COM A EMPRESA KELVY PABLO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB N° 54.581.063/0001-08, FOI AFIXADO NO FLANELÓGRAFO DESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME ESTABELECE LEI EM VIGOR. 

VIÇOSA DO CEARÁ/CE, 05 DE JULHO DE 2024. 

GILTON BARRETO DE Assinado de forma digital por 
GILTON BARRETO DE 

CASTRO:4613728932 CASTRO:46137289320 

o 
Dados: 2024.07.05 15:49:04 
-0300' 

GILTON BARRETO DE CASTRO 
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

POLO TURÍSTICO, ARTESANAL E CULTURA IGREJA DO CÉU- BAIRRO IGREJA DO CÉU 


